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DECISAO AOS RECURSOS DO EDITAL DO

PREGAO PRESENCIAL 003/2023

A ADMINISTRAQAO MUNICIPAL, neste ato representado por sua Pregoeira, no uso de

suas atribui^des legais e,

ORCALI SERVICOSos recursos

I.

II.

III.

IV.

ORCALI SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA
Quanto a inabilitagao da empresa MARCOS VINICIUS DUARTE OBRAS LTDA:

A empresa MARCOS VINICIUS DUARTE OBRAS LTDA apresentou documentos para se habilitar 
mas uma analise detalhada de sua capacidade tecnica revelou que eles sao incapazes de 
executar o objeto da licitagao, de acordo com os requisites definidos no Edital. O Edital preve 
exigencias de qualificagao tecnica, incluindo a apresentagao de um atestado de capacidade 
tecnica que comprove que a empresa ja prestou servigos identicos ou similares de maneira

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA
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ORCALI SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA
Quanto a desclassificagao da empresa MARCOS VINICIUS DUARTE OBRAS LTDA:

O Edital de PP n. 003/2023 estabeleceu que propostas com pre^os simbolicos, irrisorios ou 
manifestamente inexequiveis seriam desclassificadas. Alem disso, a planilha de composigdo de 
custos deveria conter todos os custos envolvidos na prestaqdo de servi<?os ou fornecimento de 
bens. A licitante Marcos Vinicius Duarte Obras LTDA ndo cumpriu diversos requisitos do Edital, 
incluindo normas tributdrias e Conven$6es Coletivas de Trabalho, sendo assim desclassificada. 
A proposta da empresa incluiu um saldrio irrisorio de R$ 1.990,70 para o cargo de "Operador de 
Mdquina", mas esse cargo estd incluido na Convengdo Coletiua de Trabalho SINTRAPAV 
2022/2023, cujo piso salarial e de R$ 11,44 por hora trabalhada, totalizando R$ 2.516,80 
mensais. Portanto, a proposta da licitante foi desclassificada devido d falta de respaldo na 
Convengdo Coletiva de Trabalho e ao saldrio inadequado para o posto de trabalho licitado.Em 
segundo lugar, ha de se destacar que a licitante declarada vencedora do PP n. 003/2023 
deixou de cotar em sua proposta, especialmente no que tange ao posto de “Varredor”, os 
valores referentes a diversos beneficios conferidos pela Convengao Coletiva de Trabalho 
SIEMACO (registro n. PR000321/2022) - juntada pela licitante para embasar sua proposta -, 
tais como: beneficio de assistencia medica (Clausula 15a), beneficio social familiar (Clausula 
16a) e fundo de formagao profissional (Clausula 22a);

A licitante vencedora do PP n. 003/2023 nao incluiu valores referentes a varies beneficios 
exigidos pela Convengao Coletiva de Trabalho SIEMACO em sua proposta para o cargo de 
"Varredor". A planilha de formagao de pregos da empresa mostra a ausencia de tais beneficios, 
o que viola os itens 6.6.3 e 5.4 do Edital, levando a sua desclassificagao devido ao 
descumprimento dos requisitos do instrumento convocatorio;

o valor de faturamento de uma empresa contratada, que migrou para o regime de tributagdo do 
Lucro Presumido. O custo tributdrio desse regime e de 10,14% (1RPJ e CSLL), mas a proposta da 
empresa so contempla um lucro mensal de 7,6%. Isso resultaria em um prejuizo mensal de quase 
R$ 7 mil, tornando a proposta invidvel. O TCU jd destacou a necessidade de que as propostas 
contemplem o pagamento de todos os tributos e tenham lucro minimo adequado, para evitar 
prejuizos a direitos trabalhistas ou outros tributos. Alem disso, a administragdo deve avaliar a 
exequibilidade da proposta, considerando o lucro e as despesas administrativas.

Considerando, os recursos apresentados pelas empresas:
ESPECIALIZADOS LTDA e IGUAQU DESENVOLVIMENTO LTDA. - EPP, referente a habilitaQao da 
empresa MARCOS VINICIUS DUARTE OBRAS LTDA no processo licitatdrio, cujo objeto e o 
Registro de Pregos, visando a contrata^ao de pessoa juridica especializada na prestag:ao de services 
de limpeza em geral, recepQao, roQador, operador de maquinas, motorista veiculos leves, motorista 
categoria “D”, para suprir as necessidades das secretarias municipais, em que as referidas 
empresas apresentam as seguintes razdes, em resumo:
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I.

II.

III.

IV.

I.

II.

satisfatoria. Considerando que a licita^ao requer a contrata?ao de 57 postos de trabalho, a 
empresa precisaria comprovar a prestaqao de pelo menos 28 postos de trabalho semelhantes. 
Entretanto, o atestado apresentado pela empresa refere-se apenas a serviqos na area da saude 
e nao atende aos requisites exigidos pelo Edital. Alem disso, outros atestados apresentados 
tambem sao insuficientes para comprovar a capacidade tecnica da empresa. For essas razdes, 
a empresa precisa ser inabilitada.

IGUAQU DESENVOLVIMENTO LTDA. - EPP
Quanto a desclassifica?ao da empresa MARCOS VINICIUS DUARTE OBRAS LTDA:

A comissdo decidiu, de acordo com o TCU, que as empresas do SIMPLES National podem 
participar de licita^bes de cessdo de mdo-de-obra, desde que cumpram duas exigencias: 
primeiro, ndo utilizem os benefitios do regime tributdrio diferenciado em suas planilhas e, 
segundo, prouidenciem a comunicagdo obrigatdria a Receita Federal da situagdo ensejadora da 
exclusdo do regime diferentiado, caso assinem o contrato administrativo. No entanto, a empresa 
Recorrida apresentou diversos atestados de que atualmente presta servigos de cessdo de mdo- 
de-obra, mas ainda faz parte do regime tributdrio diferentiado. Isso coloca a empresa em uma 
situagdo de irregularidade tributdrio e desigualdade competitiva com relagdo ds demais 
licitantes. Portanto, e importante que o municipio promova a comunicagdo d Receita Federal ou 
impega essa irregularidade de produzir efeitos no certame, a fim de evitar prevaricagdo e 
improbidade. A Secretaria da Receita Federal estabelece a obrigatoriedade da administragdo 
publica de realizar a retengdo nafonte de alguns tributos, incluindo o SIMPLES National.

A regra contida na Lei n° 8.666/1993 preve a desclassificagdo da proposta de prego ofertada se 
ela for manifestamente inexequivel, ou seja, se o valor ofertado ndo puder ser executado. De 
acordo com a Sumula 262 do TCU, a Administragdo Publica deve notificar o licitante caso sejam 
identificados criterios objetivos que comprovem a inexequibilidade da proposta. A andlise da 
planilha de formagdo de custos da empresa recorrida mostrou que ela utilizou aliquotas de 7,00%
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IGUAQU DESENVOLVIMENTO LTDA. - EPP
Quanto a desclassificagdo da proposta da empresa Recorrente:

O relacionamento da Administraqao Publica com os particulares e regido pelo principio da 
isonomia, previsto na Constitui?ao e na lei de licitaQdes. A licitaqao e um instrumento que visa 
afastar a arbitrariedade na escolha do contratante e da proposta. No entanto, a diferenciaqao 
entre os interessados nao significa a validade de qualquer tratamento di scrimin atorio. O 
tratamento dispensado as empresas Recorrente e Recorrida ORCALI na licitacao foi 
considerado arbitrario, pois apesar da Recorrente ter apresentado proposta inicial mais 
vantajosa, foi desclassificada por pequenas omissbes, enquanto a Recorrida ORCALI, 
apresentando planilhas incorretas, teve sua proposta aceita. Para garantir a coerencia interna 
da Comissao, e necessario que a Recorrida ORCALI seja desclassificada ou obrigada a adequar 
suas planilhas sem majoratjao do valor proposto.

O Tribunal de Contas da Uniao tem julgado que a existencia de erros ou omissbes nas planilhas 
de custos e precos apresentadas por licitantes durante licitaqbes nao deve ser motive para a 
desclassificaqao imediata dessas propostas. A administraqao contratante deve realizar 
diligencias para corrigir essas falhas, desde que nao altere o valor global proposto. A Instru^ao 
Normativa MPOG n°05 de 2017 tambem estabelece que erros no preenchimento da planilha 
nao sao motivos suficientes para a desclassifica?ao da proposta, desde que possam ser 
corrigidos sem majora?ao do preco ofertado. Alem disso, a Lei n° 8.666/93 permite que a 
Comissao ou autoridade superior realize diligencias para esclarecer ou complementar a 
instru^ao do processo licitatbrio.

A obrigatoriedade da empresa cotar valor para o Fundo de Forma?ao Profissional (FFP) e 
considerada ilegal. Isso porque a cobran^a de contribuigbes em favor de entidade sindical e 
considerada ofensiva ao direito de livre associaqao e sindicalizacao, garantido pela Constitui?ao 
Federal, e, portanto, nula de pleno direito. A Controladoria Geral da Uniao (CGU) ja exigiu a 
exclusao da despesa com o FFP nas planilhas de custos de certames e determinou a revisao de 
contratos vigentes que previssem o repasse dessa rubrica. Alem disso, a obrigatoriedade de 
contribui?ao por parte da empresa tambem pode causar uma fraude no sistema de 
representaqao dos trabalhadores, uma vez que a empresa passaria a ter poder de interferencia 
no sindicato, o que e considerado um absurdo.

Da leitura conjunta dos referidos dispositivos, nao ha margem para duvida: o vale-transporte sb 
sera efetivamente obrigatbrio quando as despesas de deslocamento residencia-trabalho e vice- 
versa se derem por meio de sistema de transporte coletivo publico. Nao havendo possibilidade 
de utiliza^ao desse sistema (como e o caso, ja que o municipio nao dispbe desse service), nao 
ha que se falar em obrigatoriedade de pagamento do beneficio convencional.

ywomosuoog^^
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Considerando, as contrarrazdes apresentadas pela empresa MARCOS VINICIUS DUARTE
OBRAS LTDA, em resumo:

I.

II.

III.

IV.

V.
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de COFINS e 0,65% de PIS que ndo possuem suporte legal. Para as empresas submetidas ao 
regime do Lucro Presumido, as altquotas sdo de 3,00% de COFINS e 0,65% de PIS, enquanto que 
para as empresas apuradas pelo regime ndo cumulatiuo as aliquotas sdo de 7,6% de COFINS e 
1,65% de PIS. A falta de suporte legal para as aliquotas incluidas na proposta e motivo suficiente 
para julgar a proposta como inconsistente e irregular. De acordo com o TCU, e dever da licitante 
comprovar, com documentaQdo comprobatdria, a exequibilidade dos pregos ofertados. Em um 
caso sem.elh.ante, o Plendrio do TCU decidiu alertar o ente contratante sobre a possibilidade de
as aliquotas de PIS e COFINS serem diferentes das previstas na
proposta.</p></div></div></div>

A Recorrente - IGUAQU DESENVOLVIMENTO LTDA. - EPP - argumenta que sua inabilitaqao 
na licita^ao foi ilegal, uma vez que supostos erros na planilha de custos nao justificam sua 
desclassifica^ao. A Recorrente tambem alega que nao ha exigencia de pagamento do vale- 
transporte, ja que o municipio nao possui transporte coletivo publico. Alem disso, argumenta 
que o Fundo de Forma?ao Profissional e ilegal e nao pode ser ligado a administra^ao publica. 
No entanto, as alega^oes da Recorrente sao contestadas pelo julgador, que afirma que o vale- 
transporte e devido, independentemente das circunstancias, de acordo com o instrumento 
coletivo. O Fundo de Forma<?ao Profissional, por sua vez, nao e uma contribui^ao sindical, mas 
um beneficio conventional que deve ser previsto na planilha de custos e editais de licita<?6es. 
Alem disso, a planilha de custos deve center todos os custos necessarios para a execu^ao 
contratual, o que nao foi realizado na proposta da Recorrente, que apresentou preqos 
incompativeis com o mercado. A administra^ao publica nao pode permitir propostas com 
preQos irrisorios ou simbolicos, exceto em casos especificos.

Afirma que a questdo jd foi pacificada pelo Tribunal de Contas da Unido, que acolheu o 
entendimento amplamente compartilhado pelas Administragbes, Tribunals de Contas do Estado e 
Poder Judicidrio. A Lei do Simples National proibe empresas que realizam cessdo ou locagdo de 
mao de obra de aderirem ao regime simplificado de tributagdo. No entanto, ha diferengas 
importantes entre a prestagdo de servigos e a cessdo ou locagdo de mao de obra. Se o 
trabalhador estiver subordinado d empresa contratada e prestadora dos servigos, isso ndo e 
considerado uma locagdo ou cessdo de mao de obra. No caso presente, o objeto da licitagdo e a 
contratagdo de uma empresa especializada em prestagdo de servigos de limpeza e outros, e o 
empregado ficard subordinado a empresa contratada, o que caracteriza terceirizagdo e ndo 
cessdo ou locagdo de mao de obra. Decisdes judiciais anteriores tambem confirmam que a 
exclusdo de uma empresa que realmente presto servigos e ndo faz cessdo ou locagdo de mdo de 
obra e ilegal. Portanto, a condigdo de optante do Simples National para empresas que prestam 
servigos de terceirizagdo de mdo de obra ndo exige o desenquadramento da empresa em uma 
licitagdo.

Afirma ainda que, a tributagdo da empresa licitante e justificada por ser uma Micro Empresa e ter 
uma forma de tributagdo diferentiada. A aliquota apresentada na proposta de prego foi baseada 
na projegdo dos impastos devidos, e ndo ha falar em erro na aliquota de PIS, COFINS e RAT. 
Mesmo que houvesse algum erro na previsdo da planilha de custos, isso ndo seria suficiente 
para inabilitar a licitante, pois ndo retira sua responsabilidade pelos encargos socials, 
trabalhistas, previdentidrios, fiscais e comerciais resultantes da execugdo do contrato. Alem 
disso, seria excesso de formalismo desclassificar a licitante por valores infimos que podem ser 
fatilmente absorvidos pela empresa, que e iddnea e tern grande aporte fmanceiro e qualificagdo 
tecnica.

Ademais, a argumentagdo de que a empresa ndo providenciou o saldrio para o cargo de operador 
de mdquina sem respaldo em um acordo coletivo de trabalho (CCT) ndo tern fundamento. De 
acordo com as leis trabalhistas, o enquadramento sindical dos trabalhadores ndo estd ligado as 
suas atribuigbes espectficas, mas sim a atividade preponderante da empresa na qual trabalham. 
Como a atividade principal da empresa vencedora e a terceirizagdo de mdo de obra, ela estd 
obrigatoriamente vinculada ao sindicato SIEMACO, independentemente da previsdo da CCT da 
SINTRAPAV.

Sobre a possibilidade de corregdo da planilha de custos em uma licitagdo publica, desde que a 
corregdo preserve o valor global da proposta. A planilha de custos tern cardter acessbrio e 
subsididrio, e o § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666/93 permite que a comissdo de licitagdo ou 
autoridade superior corrija a planilha de custos. O Tribunal de Contas da Unido enten.de que

14-11-51
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Fundamenta:
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erros materiais na planilha de precis podem ser corrigidos desde que ndo alterem o tear da 
proposta. O erro material e um erro de fdcil constataqdo, como o erro de preenchimento ou 
operaqdo matemdtica, e a corregdo desse erro ndo mudaria a inten^do da parte.

a) Fundo de Forma^ao Pessoal, ausente em todas as categorias, sendo que em 49 (quarenta e 

nove) postos - todos menos motorista carteira D - se tratava de item obrigatorio, tai valor 

consubstanciou num total de R$ 23,50 (vinte e tres reais e cinquenta centavos) * 49 postos * 

13 meses = R$ 13.818,00 (treze mil oitocentos e dezoito reais);

Inicialmente, no que tange a desclassifica^ao da empresa IGUAQU DESENVOLVIMENTO LTDA. - 

EPP, cumpre ressaltar que os erros apresentados na planilha de pre?os desta Licitante ora Recorrente 

nao se tratavam de erros sanaveis, uma vez que, muito embora a jurisprudencia tern se posicionado a 

favor da retificacao de planilhas, esta Pregoeira e Equipe de Apoio julgaram a impossibilidade de 

participa^ao desta, por entender que, pelo numero de falhas, bem como, pelo valor total que tais falhas 

incubem na composi^ao de pre^os da planilha, os erros apontados se tornaram substanciais, ou seja, 
ainda que a argumenta<?ao da empresa desclassificada seja de que tais ponto seriam sanaveis, uma 

analise atenta a proposta demonstra pela da impossibilidade desta diligencia.
A planilha de pre^os e uma parte importante da proposta de licita^ao, pois define o valor total 

que sera cobrado pela prestagao dos servigos ou produtos. Se ha diversas falhas na planilha de pregos, 

isso pode levar a uma avaliagao incorreta da proposta e prejudicar a decisao da administragao publica 

sobre a adjudicagao da proposta. Alem disso, o valor total influencia substancialmente na proposta. o 

que torna o erro ainda mais relevante e importante para a decisao da administragao publica. Portanto, o 

erro na planilha de pregos e considerado um erro substancial e nao apenas um erro formal ou material, 

que pode ser corrigido sem afetar a avaliagao da proposta.
Ante a afirmagao de que as previsbes da planilha se tratam de ilegais - tais como, Vale 

Transporte e Fundo de Formagao Profissional - importante frisar que, tais disposigbes foram dispostas 

no instrumento convocatbrio e informadas em pe de esclarecimentos, nos quais fora informado que as 

propostas deveriam atender as disposigbes constantes no Sindicato SIEMACO, sendo que, se a empresa 

considerava tais disposigbes errbneas, deveria se utilizar do direito de impugnagao para contrapor tai 

regra ao Edital. Logo, entende-se que, se a empresa Recorrente participou do certame nos termos 

dispostos no instrumento convocatbrio, anexos e esclarecimentos prestados, esta estava sujeita a todas 

as disposigbes ali firmadas, nao havendo a possibilidade de alegar “ilegalidade” de exigencia em fase 

inoportuna do certame.
Assim, alem da indicagao da “desnecessidade” do atendimento a estes requisites da proposta, a 

empresa afirma que poderia realizar diligencia a fim de classificar sua proposta, uma vez que o lucro 

previsto seria capaz de absorver eventuais erros no preenchimento da planilha, classificando tais erros 

como meramente materiais. No entanto, em face da quantidade de erros constantes na planilha, 
conforme discorrido acima, esta Pregoeira julgou tais falhas como erros substanciais, pois, conforme 

passa-se a expor, influenciaram substancialmente no valor final da proposta, vejamos:
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Ou seja, muito embora a jurisprudencia afirmar que os erros de planilha devem 

diligenciados quando sanaveis, conforme se extra) do acima exposto, o numero de equivocos realizados 

pela empresa desclassificada deixou evidente a incorrencia de erro substancial - e nao material 
conforme defendido - posto que, a soma dos valores prejudica SIM a composi^ao dos custos e supera o 

percentual previsto no item “lucro”, sendo que, a permissibilidade da empresa adentrar no certame com 
tamanhas falhas, prejudicaria o andamento e colocaria em risco a contrata^ao.

Ora, ERRO SUBSTANCIAL torna incompleto o conteudo do documento e, 

consequentemente, impede que a Administraqao conclua pela suficiencia dos elementos exigidos; o 

julgador ficara impedido de afirmar que o documento atendeu ao edital ou apresentou as 

informaqdes necessarias. Nao se trata de um simples lapso material ou formal, mas de “erro 

substancial”, ou seja, aquele que interessa a natureza do negbcio, ao objeto principal da declara^ao 

ou a alguma das qualidades a ele essenciais (Codigo Civil, art. 139, I).

A falta de informaqao indispensavel ao documento configura erro grave - substancial - que 

torna o mesmo insuscetivel de aproveitamento; trata-se de um documento defeituoso; incompleto; 

nao produzindo os efeitos juridicos desejados.

Uma vez ocorrido o erro substancial, mas nao a sua consequencia logica - que seria a 

exclusao do licitante da disputa -, o ato produzido estara suscetivel a anulaqao, uma vez que 

restarao descumpridos principios basicos do Direito Administrative, tais como da isonomia, da 

vinculaqao ao instrumento convocatorio, da legalidade, da seguran^a juridica, entre outros.

Consoante vimos, o erro apresentado pela Recorrente trata-se de erro substancial e nao 

mero erro formal como ele quer fazer acreditar. No caso em analise a Recorrente apresentou na sua

b) Vale Transporte, o valor informado na planilha era de R$ 4,00 (quatro reais), sendo 4 vales 

por dia, resultado no total de R$ 16,00 (dezesseis reais) diarios. Alem do que, e possivel a 
reduQao de 6% (seis por cento) do valor do salario base a titulo de vale transporte, conforme 

a norma trabalhista. Desse modo resta que o valor anual previsto como obrigatoriedade na 
planilha de custos e ignorado pela empresa Recorrente, por categoria resultaria em: Services 

Gerais R$ 35.662,80; Recepcionista R$ 50.643,00; Varredor R$ 33.225,60; Ro^ador R$ 

34.971,60; Operador de Maquinas R$ 12.698,88; Motorista Leve R$ 6.667,20 e R$ 
16.800,48. Totalizando um valor final na proposta de: R$ 190.669,56 (cento e noventa mil, 

seiscentos e sessenta e nove reais e cinquenta e seis centavos);

c) Encargos socials, foi cotado a 69,11%, item este, que nao pode ser alterado pela empresa 

licitante, uma vez que, se trata dos percentuais informado pela Administra<?ao de 

recolhimento para presta«?ao do service, o que implicaria, ainda, no aumento de 2% de 

encargos socials em cada categoria indicada;

d) Ainda, pelo fato que as demals obriga^oes indicadas na planilha encontram-se no limite 

previsto no Edital, sendo possivel - portanto - a alteragao apenas do percentual de lucro 

previsto, resta evidente que os valores faltantes superam o “lucro” indicado na planilha, 

sendo portanto, a manutengao da planilha impossivel sem que a proposta restasse 

inexequivel e consequentemente um risco para o bom andamento das solugoes pretendidas 

pela Administragao.
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“ADMINISTRACAO. LICITACAO. DEMONSTRADA A INCORREQAO DA PROPOSTA VENCEDORA E 
LEGfTIMA A DESCLASSIFICACAO. SEGURANQA DENEGADA. RECURSO IMPROVIDO.” (TRF - 4B 
R. Proc. 0408300, Apela<?ao em mandado de seguran^a. DJ de 24.04.93. Pag. 9819. Rel. Juiz 
Wolkmer Castilho). “ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LICITAQAO NA 
MODALIDADE CONCORRfiNClA, TIPO MENOR PREQO. DESCLASSIFICAQAO DE LICITANTE. 
DESCUMPRIMENTO DE NORMA EDITALICIA ALUSIVA AO PREQO UNITARIO DOS ITENS 
COMPONENTES DA OBRA. PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A ADMINISTRACAO PUBLICA. 
IRRELEVANCIA FRENTE AO PRINC1PIOS DA LEGALIDADE, DA IMPES SO ALIDADE, DA 
MORALIDADE, DA EFICIENCIA, DA ISONOMIA, E DO JULGAMENTO OBJETIVO. LIMINAR 
DEFERIDA EM SEDE DE MANDADO DE SEGURANQA, SUSPENDENDO A OBRA JA INICIADA. 
REVOGAQAO QUE SE IMPOE. AGRAVO PRO VIDO. (...). O acolhimento de propostas que violam as 
exigencias do edital e da lei ofenderia, a um so tempo, os principios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da eficiencia, da vinculaqao ao instrumento convocatorio; da 
isonomia, porque as demals concorrentes, em respeito as normas do certame, nao puderam fazer o 
mesmo que a autora; e do julgamento objetivo, dado o reconhecimento particularizado de uma 
situa^ao que nao poderia ter sido acolhida; conspurcando-se a igualdade de tratamento aos 
participantes, com o risco de contrataQao de quern possa vir a executar mal os services licitados 
ou empregar materials de baixa qualidade, em prejuizo da solidez, da seguranca e da eficiencia da 
obra.[...]" (AC n. 2007.048276-0, rel. Des. Jaime Ramos, j. 17.4.2008) (TJSC, Agravo de 
Instrumento n. 2010.000364-3, da Capital, rel. Des. Joao Henrique Blasi, j. 15-06-2010).

proposta VALOR ZERADO em mais do que um dos itens obrigatorios constantes na planilha, de 
modo que, se fosse oportunizada a retificaqao dos valores unitarios, a proposta teria que ser refeita 
em quase toda sua integralidade, ou seja, nao se trata de uma mera adequaqao, mas sim, de 
permissibilidade ao Recorrente de composiQao de nova proposta, situa^ao inadmissivel as normas 

editalicias.
A jurisprudencia e pacifica quanto a desclassificaqao de propostas irregulares:

Pertinente trazer a liqao do eminente jurista ADILSON DE ABREU DALARI:
Administraqao Publica nao pode meter-se em contrataqdes aventurosas; nao e dado ao agente 
publico arriscar a contrata^ao (...), pois ele tern o dever de zelar pela seguranca e pela regularidade 
das aQdes administrativas. (...) Na fase de classificaqao, contrariamente, deve ser feito um rigoroso 
e amplo exame da proposta, tendo em vista que tudo aquilo que nela contem vai afetar 
sensivelmente o futuro contrato. Em sintese, o exame da idoneidade da proposta deve ser muito 
mais severe do que o exame da idoneidade do proponente. (...).

Isso ja demonstra, de maneira implicita, que a comissao de julgamento pode e deve ir alem 
do exame daquilo que consta expressamente dos autos do processo licitatorio.” (Aspectos Juridicos 
da Licitaqao. 4 ed. Saraiva, 1997, p. 131.)

Nessa esteira, necessario a observancia ao que dispoe o art. 44 da Lei n° 8.666/93: Art. 44. 
No julgamento das propostas, a Comissao levara em consideraqao os criterios objetivos definidos 
no edital ou convite, os quais nao devem contrariar as normas e principios estabelecidos por esta 
Lei. (....)§ 3 o Nao se admitira proposta que apresente preqos global OU UNITARIOS SIMBOLICOS, 
IRRISORIOS OU DE VALOR ZERO, incompativeis com os pregos dos insumos e salarios de
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“A vinculapao ao edital significa que a Administrapao e os licitantes fleam sempre adstritos aos 
termos do pedido ou do permitido no instrumento convocatorio da licitapao, quer quanto ao 
procedimento, quer quanto a documenta^ao, as propostas, ao julgamento e ao contrato. Em 
outras palavras, estabelecidas as regras do certame, tornam-se obrigatorias para aquela licitapao 
durante todo o procedimento e para todos os seus participantes, inclusive para o orgao ou 
entidade licitadora. Nem se compreenderia que a Administrapao fixasse no edital o modo e a forma 
de participapao dos licitantes, bem como as condipoes para a elaborapao de ofertas, e, no decorrer 
do procedimento ou na realizapao do julgamento ou no contrato, se afastasse do estabelecido e 
admitisse documentapao e propostas em desacordo com o solicitado. O edital e a lei interna da 
licitapao, e, como tai, vincula aos seus termos tanto os licitantes quanto a Administrapao que o 
expediu (art. 41)” (in “Direito Administrativo Brasileiro, 21° Ed., p. 249. Sao Paulo: Malheiros, 
1996). A vinculapao ao instrumento convocatorio cumpre triplo objetivo. De um lado, aferra a

e a

14-11-51

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatorio da licitapao nao tenha 

estabelecido limites minimos [...].
Outrossim, o art. 48 da Lei n° 8.666/93, assim determina: Art. 48. Serao desclassificadas: I 

- as propostas que nao atendam as exigencias do ato convocatorio da licitapao; II - propostas com 
valor global superior ao limite estabelecido ou com prepos manifestamente inexequiveis, assim 
considerados aqueles que nao venham a ter demonstrada sua viabilidade atraves de documentapao 
que comprove que os custos dos insumos sao coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 
produtividade sao compativeis com a execupao do objeto do contrato, condipoes estas 
necessariamente especificadas no ato convocatorio da licitapao.

Consubstanciando o prescrito na base legal acima descrita, Jose Cretella Junior oferta a 
seguinte lipao: "Prepos inexequiveis, por sua vez, sao, ao contrario dos excessivos, os fixados em 
menor valor do que os constantes no mercado, indicando que o proponente nao tera condipoes de 
cumprir o contratado se vier a ser vencedor, podendo abandona-lo ou ser levado a ruina 
economica. Em qualquer das hipoteses, a Comissao deve desclassificar a proposta, motivando a 
rejeipao. Em suma, as propostas que nao atendem as exigencias do edital, por serem desconformes 
com o que foi fixado ou as que contiverem prepos excessivos ou manifestamente inexequiveis serao 
desclassificadas" (CRETELLA JUNIOR, Jose. Das licitapoes publicas. 17. ed. Rio de Janeiro: 
Forense, 2001, p. 303).

Com base no exposto, resta caracterizada a violapao ao art. 41 da Lei n. 8.666/93 que 
materializa o principio geral de vinculapao ao instrumento convocatorio inserido no art. 3° da Lei n. 
8.666/93: “Art. 3° - A licitapao destina-se a garantir a observancia do principio constitucional da 
isonomia, a selepao da proposta mais vantajosa para a administrapao e a promopao do 
desenvolvimento nacional sustentavel e sera processada e julgada em estrita conformidade com os 
principios basicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, 
da probidade administrativa, da vinculapao ao instrumento convocatorio, do julgamento objetivo e 
dos que lhes sao correlatos. Art. 41. A Administrapao nao pode descumprir as normas e condipoes 
do edital, ao qual se acha estritamente vinculada. ”

Sobre o assunto, convem trazer a colapao a respeitada doutrina de Hely Lopes Meireles, 
Carlos Ari Sundfeld e Marpal Justen Filho, respectivamente:
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> 6.3.

Cumprindo o item 6.3, serao desclassificadas as propostas de pre?os que:2 6.6.

Forem elaboradas em desacordo com as exigencias do Edital e sens anexos;6.6.1.

Apresentem valores cotados acima do maximo estipulado no An exo I;6.6.2.

6.6.3.

entre as partes.

Desse mode, a AdministraQao esta vinculada ao Principio do Julgamento Objetivo, bem como da 

vinculatjao ao Instrumento Convocatorio e que, ainda, o Edital traz a previsao de que as propostas serao 

analisadas previamente a fase de lances' de modo que a proposta ofertada deve atender a sua 
integralidade. Fazendo menqao especificamente ao exato caso em tela2. Ora, o instrumento convocatorio 

e claro quanto a necessidade do preenchimento de todos os valores unitarios da planilha de custos, 

descrevendo inclusive o caso em tela. Como poderia a Pregoeira agir em desacordo com o instrumento 

convocatorio deliberadamente?

“O instrumento convocatorio cristaliza a competencia discricionaria da Administra^ao, que se 
vincula a seus termos. (...). Ao descumprir normas constantes do edital, a Administraqao Publica 
frustra a propria razao de ser da licita^ao. Viola os principios norteadores da atividade 
administrativa, tais como a legalidade, a moralidade, a isonomia. (...).” (in “Comentarios a Lei de 
Licita^oes e Contratos Administrativos”. 9° Ed., p. 384/385. Sao Paulo: Dialetica, 2002).
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Administra?ao ao Direito, na medida em que a sujeita ao respeito de seus proprios atos. De outro, 
impede a criaQao de etapas ad hoc ou a elei<;ao, depois de iniciado o procedimento, de criterios de 
habilita<?ao ou julgamento destinados a privilegiar licitantes. Por fim, evita surpresas para estes, 
que podem formular suas propostas com inteira ciencia do que deles pretende o licitador. Apos o 
inicio da licitaejao, a unica surpresa para os licitantes deve ser quanto ao conteudo das propostas 
e seus concorrentes”. (in “Licitaqao e contrato administrativo”. 2“ Ed., p. 21. Sao Paulo: Malheiros, 
1994).

Apresentarem pre?os unitarios ou totals simbblicos, irrisorios ou de valor zero, ou manifestamente inexequiveis, 
havido assim como aquele incompativel com os pre?os praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93 e suas altera^oes;

Abertos os envelopes contendo as propostas de precos, sera realizada a conferencia, e analise de sua conformidade 
com as exigencias do Edital.

Infere-se, da legislaqao especial aplicavel e da doutrina, que o Edital e a lei interna da 

licitaqao. Uma vez dispostas no edital as regras do certame, cumpre ao Administrador e aos 

licitantes a sua estrita observancia, de modo a assegurar o cumprimento da legislaqao aplicavel e 

das regras da licitaqao, previamente dispostas no edital, para, consequentemente, preservar o 

tratamento igualitario dos licitantes (principios da legalidade e isonomia).

Nesse pensar, importa afirmar que a partir dos termos fixados no edital, nao ha margem 

para discricionariedade, seja por parte da Administraqao, seja por parte dos licitantes, pois estes se 

vinculam ao Edital, que se torna fundamento de validade de todos os atos praticados no curso de 

licitaqao. Por essas razbes e que se afirma, corriqueiramente, que o edital de licitaqao constitui lei

Assim, a decisao na manutenqao da desclassificaqao e acertada, pois e incumbencia da 

Pregoeira e Equipe de Apoio a analise das propostas, de modo que nao seja permitido que propostas 

inaptas participem do certame, prejudicando tanto a celeridade processual, como a eficiencia 

administrativa.
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Primeiramente

trabalhador e cedido

licita<?ao, vejamos:

ou loca^ao de mao de obra nao se caracteriza.

Contudo, a referente duvida sobre o assunto ja foi sanada atraves de diversos Acordaos e 

Decisbes do Tribunal de Conta da Uniao — TCU, a exemplo do Acordao n° 2798/2010, que declara 

que condiqao de optante pelo Simples Nacional nao constitui obice a participa^ao de empresa em
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Representa^ao formulada ao Tribunal noticiou possiveis irregularidades no ambito de pregao 
eletronico destinado a contrata?ao da presta^ao de services de copeiragem, com fornecimento de 
materiais/produtos destinados ao atendimento dos diversos orgaos que compdem a Administracao 
Central da Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos (ECT) - Brasilia/DE. A representante 
intentou o expediente perante o TCU em razao, basicamente, de decisao da pregoeira da ECT, que, 
a partir de recurso administrativo de outra licitante, reformou sua decisao inicial, na qual havia 
declarado vencedora do certame a representante. Em razao do recurso, a pregoeira entendeu ser 
devida a inabiltacao da representante. Ao examinar a materia, O relator destacou que o deslinde 
da questao envoivia a anaUse da possibiUdade de participacao de empresa optante pelo Simples 
Nacional em licitaQdes de cessao e locacao de mao de obra, ante a vedacao expressa contida no art. 
17 da Lei Complementar 123, de 2006 — LC 123/2006, que estabelece tai regime diferenciado de 
tributacao. Inicialmente, destacou o relator que os services licitados, copeiragem, estariam 
enquadrados na referida vedacao e, portanto, nao poderia a representante desfrutar dos beneficios 
do regime de tributacao do Simples. No entanto, isso “n&o constitui obice a participagao em 
licitacao publica, pois, consoante destacou a unidade tecnica, a Lei Complementar n° 
123/2006 nao faz qualquer proibiqao nesse sentido, tampouco a Lei de Licitagdes”. Desse 
modo, “inexistindo vedagao legal, o caminho a ser trilhado por empresa optante pelo 
Simples Nacional que eventualmente passe a executar servigos para Administraqdo, mas que 
se enquadre nas hipoteses vedadas pela lei, seria, como sugerido pela unidade tecnica, a 
comunicagao, obrigatdria, a Receita Federal da situaqdo ensejadora da exclusao do regime 
diferenciado, sob pena das sanqdes previstas na legislaqdo tributaria”, providencia essa ja 
adotada pela representante em licitagao anterior, promovida pelo Ministerio Publico do

Sobre a afirma^ao da Recorrente ORCALI, de que a empresa vencedora preencheu os salaries de 

motoristas e operador de maquina de maneira equivocada, cumpre ressaltar que o cargo de operador e 

previsto no sindicato SIEMACO e, conforme explanado em sessao publica, este foi a referencia 
informada aos licitantes no preenchimento de suas propostas, motive pelo qual, deve-se considerar 

correta a indicapao constante na planilha da empresa ora Vencedora.

Com relaqao as alegaQbes das proponentes sobre a vedaqao da utilizaqao da tributaqao 

especial do Simples Nacional para realiza^ao de prestaqao de servi^os mediante a cessao de mao- 

de-obra, nao deve prosperar pelas seguintes razbes:

a empresa declarada vencedora do certame, trata-se de empresa de 

terceirizaQao de serviqo e nao de empresa de cessao de mao-de- obra.

Na cessao ou locaqao de mao de obra (hipbtese nao compativel com o Simples Nacional), o 

e fica subordinado, nos termos da legisla^ao trabalhista (CLT), ao 

tomador/contratante, e nao a pessoa juridica que presta os serviqos terceirizados. [...]. Se o 

trabalhador fica subordinado a tomadora/contratante, a relaqao e de locaqao/cessao de mao de 

obra. Se o trabalhador ficar subordinado a empresa contratada e prestadora dos serviqos, a cessao
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Distrito Federal e Territories - MPDFT, na qual se sagrara vencedora. Todavia, considerando 
os argumentos apresentados pelos responsaveis da ECT, baseados em entendimentos do proprio 
TCU, o relator deixou de imputar-lhes sanpoes, votando tao somente pela expedipao de 
determinapao a entidade para adopao de providencias com vistas a anulapao do ato irregular 
(inabilitapao da representante bem como pela expedipao de recomendapao corretiva, de que, em 
licitapdes futuras, “fapa incluir, nos editais, disposipao no sentido de obrigar a contratada a 
apresentar copia do oficio, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura 
do contrato de prestapao de servipos mediante cessao de mao de obra (situapao que gera vedapao a 
oppao pelo Simples National) a Receita Federal do Brasil, no prazo previsto no art. 30, 8 1°, inc. |, 
da Lei Complementar n” 123, de 2006”. O Plenario acolheu o voto do relator. Acordao n.° 
2798/2010-Plenario, TC-025.664/2010-7, rel. Min. Jose Jorge, 20.10.2010.

ENUNCIADO - A condip^o de optante pelo Simples Nacional n&o constitui obice a 
participapdo de empresa em licitaqao para a prestapao de servipos de limpeza, conservapao e 
higienizapao, desde que comprovada a nao utilizapao dos beneficios tributarios desse regime 
diferenciado na proposta de prepos (art. 17, inciso XII, da LC 123/2006). Caso declarada 
vencedora, a empresa devera solicitar a exclusao do referido regime, nos termos do art. 31, inciso 
II, da mesma lei complementar. RESUMO Por determinapao do Acordao 1.511/2015 Plenario, foi 
instaurada representapao com a finalidade de avaliar supostas irregularidades na contratapao 
efetivada pelo Hospital Universitario da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul (HU/UFMS) 
da empresa vencedora do Pregao Eletronico 198/2010, tendo por objeto a "prestapao de servipos 
de limpeza, conservapao e higienizapao de ambientes administrativos e medico-hospitalares, 
intemos e extemos, com fomecimento de materiais de consume e equipamentos”. Entre as 
irregularidades identificadas, estava a "inserpao de clausula restritiva a competitividade no 
edital de licitapao", a qual "dizia respeito a proibipSo de participaqao no certame de 
empresas optantes do Simples Nacional, tendo em vista o que dispunha o art. 17, XII, da Lei 
Complementar 123/2006, o que afrontaria o art. 3°, caput e $ 1°, inciso |, e o art. 30 da Lei 
8.666/93, assim como a jurisprudencia do Tribunal de Contas da Uniao”. Instados a se 
manifestarem, o ex-Presidente da Comissao Permanente de Licitapao e o entao Procurador Federal 
junto a UFMS apresentaram justificativas que foram acolhidas pela unidade tecnica, sob o 
argumento de que, "embora a interpretapao do art. 17, XII, da Lei Complementar 123/2006, dada 
pelos agentes nao tivesse sido a mais adequada, ela nao o fora de todo desarrazoada ou absurda. 
Assim, seria escusavel que os responsaveis tivessem agido daquela maneira, o que os eximiria de 
culpabilidade na pratica da infrapao". Corroborando, em essencia, a proposta da unidade 
instrutiva, o relator assinalou em seu voto que o art. 17, inciso XII, da LC 123/2006 "nao serve 
para alijar as micro e pequenas empresas optantes do Simples Nacional de licitapdes visando a 
terceirizapao de mao-de-obra, mas tao somente dispor que essas empresas, ao optarem pela 
realizapao de servipos de cessao ou locapao de mao-de-obra, devem ser excluidas do regime do 
Simples Nacional". Nesse sentido, o edital em exame "extrapolou o que estava previsto no inciso 
XII do art. 17 da Lei Complementar 123/2006, restringindo indevidamente a competitividade do 
certame, ao proibir a participapao de empresas optantes do Simples Nacional no certame". A 
despeito de ressaltar que a melhor hermeneutica do art. 17, inciso XII, da LC 123/2006 nao fora 
adotada pelos responsaveis no ambito do Pregao Eletronico 198/201 0, o relator ponderou que, na 
epoca da realizapao do certame, "havia duvidas sobre como os dispositivos da referida lei deveriam 
ser aplicados nas licitapdes publicas. A jurisprudencia do Tribunal ainda nao estava consolidada". 
E arrematou: "Portanto, nao se vislumbra na conduta dos responsaveis a culpabilidade necessaria 
para que sejam apenados", reputando pertinente, todavia, dar ciencia da restripao contida no 
edital em exame ao hospital universitario, "para que a infrapao nao volte a ocorrer”. Acolhendo a 
proposta do relator, o Plenario decidiu dar ciencia ao HU/UFMS, administrado atualmente pela

^■^woposig^

14-11-31
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com

prestadoras de servigos:

Neste aspecto e factivel afirmar-se que para o Direito Previdenciario (i) considera a locatio 
operarum; (ii) evolui suas linhas para a atual prestagao de servigos; e (iii) adiciona tres importantes 
caracteristicas na regra-matriz que trata dessa obrigatoriedade de retengao na cessao de mao de 
obra: 1) as dependencias nas quais o trabalho e realizado; 2) a continuidade; e 3) a colocagao a 
disposigao.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431-centre-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

“Art. 31. A empresa contratante de servipos executados mediante cessao de mao de obra, inclusive 
em regime de trabalho temporario, devera reter 11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal 
ou fatura de presta^ao de services e recolher, em nome da empresa cedente da mao de obra, a 
importancia retida ate o dia 20 (vinte) do mes subsequente ao da emissao da respectiva nota fiscal 
ou fatura, ou ate o dia util imediatamente anterior se nao houver expediente bancario naquele dia, 
observado o disposto no 8 5° do art. 33 desta Lei."

Empresa Brasileira de Services Hospitalares (EBSERH) , de que: a) “constitui restri^ao a 
competitividade a inser$ao, nos editais de licita^ao para a contrata?ao de empresas 
prestadoras de servipo de limpeza, conserva^&o e higienizapao, de clausula proibitiva de 
participa^do de empresas optantes do Regime Especial Unificado de Arrecada^ao de Tributes 
e Contribui$des devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples 
Nacional": e b) "consoante jurisprudencia desta Corte (Acordaos 2798/2010, 1627/2011, 
2510/2012, 1914/2012 e 341/2012, todos do Plenario) , a luz do disposto no art. 17, XI [XII], da 
Lei Complementar 123/2006, e vedada a licitante, optante pelo Simples Nacional, a utilizapao dos 
beneficios tributaries do regime tributario diferenciado na proposta de preqos e na execuqao 
contratual (com rela^ao ao recolhimento de tributos), estando ela sujeita, em caso de contrataqao, 
a exclusao obrigatoria desse regime tributario diferenciado a contar do mes seguinte ao da 
assinatura do contrato, nos termos do art. 31, inciso II, da referida lei complementar". Acordao 
1113/2018- Plenario, Relator Bruno Dantas. 16/05/2018.

Deste mode, conforme jurisprudencias do TCU, qualquer Microempresa ou Empresa de 
pequeno porte optante ou nao do Simples Nacional pode participar de licitagdes cujo objeto e 
cessao ou locagao de mao-de-obra que nao seja vigilancia patrimonial ou limpeza e conservagao, 
porem os pregos apresentados nao poderao receber os beneficios do Simples nacional, ou seja, se a 
empresa vencedora for optante do simples nacional a mesma e obrigada a fazer comunicagao junto 
a Receita Federal e consequentemente perdera os beneficios do Simples Nacional.

Ademais, da analise dos recursos e contrarrazoes tem-se que o cerne da questao esta na 
duvida acerca da natureza do objeto licitado. Se e considerado como mera contratagao de empresa 
para prestagao de servigos ou se trata-se de cessao de mao de obra.

Pois bem, segundo a Instrugao Normativa da RFB n° 971/09, arts. 115 e seguintes a cessao 
de mao de obra ocorre com a colocagao a disposigao da empresa contratante, em suas 
dependencias ou nas de terceiros, de trabalhadores que realizem servigos continuos, relacionados 
ou nao com sua atividade fim, quaisquer que sejam a natureza e a forma de contratagao, inclusive 
por meio de trabalho temporario.

Por sua vez a Lei n° 8.212/91 trouxe o seguinte dispositive para quern contrata empresas
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a

emprego.
A jurisprudencia, tanto judicial quanto administrativa, tem acompanhado tai linha de 

raciocinio. Verifique-se, in verbis:

"TRIBUTARIO. APELACAO. contribuiqao previdenciAria sobre a folha de salArios. 
RETENQAO DE 11%. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIQO. NATUREZA DAS ATIVIDADES. 
CESSAO DE MAO DE OBRA NAO CARACTERIZADA. 1. A reten?ao de 11% de que trata o art. 31

“No minimo quer dizer: a) supervisao geral, incluindo o controle tecnico, por parte da contratante; 
b) conducjao dos trabalhos empreendida pelo tomador; c) aplicacao de meios proprios do receptor; 
d) diante da impessoalidade, a possibilidade de substituicao do trabalhador." (Curso de direito 
previdenciario. Sao Paulo: LTr, 2011. p. 734).

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA
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A pedra de toque, portanto, esta no local onde os servi^os sao prestados. Se os serviQos 
forem prestados nas dependencias da empresa contratada, por exemplo, nao havera aplica^ao 

desse comando legal.
O legislador tambem traz uma significa^ao mais assertiva para os " services continuos". 

Caracterizam-se com a necessidade permanente da empresa que contrata, repetindo-se periodica 
ou sistematicamente, ainda que a execu?ao seja realizada de forma intermitente ou por diferentes 
trabalhadores.

A "colocaQao a disposi^ao", por outro lado, se da com a transferencia do trabalhador de uma 
para outra empresa em carater nao eventual e de acordo com o entabulado no contrato firmado 
entre contratante (tomador) e contratada (prestadora de services). Tem-se, portanto, 
endereQamento da mao de obra para empresa que nao seu empregador.

Ocorre que a defini<?ao disposta para "cessao de mao de obra" nao e clara, mesmo porque o 
termo "cessao", em sentido lato, faz remissao ao contrato pelo qual certa pessoa, titular de creditos 
ou de direitos, transfere a outra esses mesmos creditos ou esses mesmos direitos, com abstra^ao 
das coisas sobre que recaem (SILVA, De Placido e. Vocabulario juridico. Rio de Janeiro: Forense, 
2008. p. 283).

Na doutrina, Wladimir Novaes Martinez aponta como elemento nuclear do institute trazido 
pelo art. 31 da Lei n° 8.212/91 essa "colocaQao a disposi^ao”, chamando-a de disponibiliza?ao de 
pessoal. E arremata, in verbis:

Como o Professor bem indica, coloca^ao a disposi^ao denota, necessariamente, (i) 
supervisao e a conduQao dos trabalhos pela tomadora; (ii) a aplica^ao de seus mecanismos 
proprios, posto o vinculo com ela firmado via supervisao/condu^ao dos trabalhos, alem da 
consequente; e (iii) viabilidade de troca do profissional que esta desenvolvendo os trabalhos.

Essa "colocaQao a disposi^ao", portanto, requer verdadeira subordina^ao, tra$o marcante do 
contrato de emprego, e nao do contrato de presta^ao de services (GOMES, Orlando. Contratos. Rio 
de Janeiro: Forense, 1971. p. 287).

Supervisionar e conduzir sao exemplos de a^des que municiam a subordina^ao juridica, 
posto que o empregado abre mao de sua liberdade em prol do desenvolvimento do contrato de
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Nota-se tambem nos casos do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) que a 
mao de obra a disposiqao da contratante se configura quando essa orienta, acompanha, 
supervisiona e fiscaliza a presta^ao de serviqos dos trabalhadores.

Da mesma maneira, a Secretaria da Receita Federal, por meio da Coordenaqao Geral de 
Tributaqao (Cosit), na Soluqao de Consulta n° 232, estabelece, in verbis:

"...) Ja com relacao a coloca<;ao do trabalhador a dispositjao do tomador, verifica-se que esse requisite 
pressupoe que o trabalhador atue sob as ordens do tomador dos services (contratante), que conduz, 
supervisiona e controla o seu trabalho. Percebe-se, assim, que a empresa contratada, ao ceder 
trabalhadores a outra, transfere a contratante a prerrogativa, que era sua, de comando desses 
trabalhadores. Ela abre mao, em favor da contratante, de seu direito de dispor dos trabalhadores que 
cede, do direito de coordena-los. Dessa forma, a empresa contratante dos services podera exigir dos

"CONTRIBUIC0ES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS. PER1ODO DE APURAQAO: 01.01.06 A 31.12.08. 
RETENQAO E recolhimento. cessAo de mao de obra. serving de saude. ausencia 
DE COMPROVAQAO DA SUBORDINACAO DOS TRABALHADORES. O elemento fundamental da 
cessao de mao de obra tai como prevista no art. 30 da Lei n° 8.212/91 e a colocatjao da mao de 
obra a disposi^ao do tomador o qua! exerce suas furnjoes sob a gerencia e fiscaliza^ao do 
tomador." (CARF, RVol 10580.730877/2010-89, Ac. 2202-004.600, Rel? Cons? Junia Roberta 
Gouveia Sampaio, j. 04.07.2018, DOU 11.09.2018 - repositorio autorizado de jurisprudencia 
Magister - Verbete 80077446 - grifo nosso).
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da Lei n° 8.212/91 e prevista a titulo de antecipa^ao das contribui?des destinadas a Seguridade 
Social incidentes sobre a folha de pagamento dos segurados das empresas que prestem services 
mediante cessao de mao de obra, sendo compensadas por tais empresas com as contribui^oes 
efetivamente devidas, conforme o 8 1° do art. 31. 2. Nos termos do art. 31, 8 3°, do referido 
diploma legal, “entende-se como cessao de mao de obra a colocaeao a dispositjao do contratante, 
em suas dependencias ou nas de terceiros, de segurados que realizem services continues, 
relacionados ou nao com a atividade-fim da empresa, quaisquer que sejam a natureza e a forma de 
contratacao”. 3. Para que fique configurada a cessao de mao de obra, e necessario que os 
empregados (segurados) da empresa contratada sejam colocados a disposi^ao da contratante, isto 
e, exige-se que essa “mao de obra” fique submetida ao poder de comando da propria tomadora dos 
services. Precedentes do STJ. (...)." (TRF da 22 R„ Ap-RN 2008.50.01.007558-1, 4° T. Esp., Rel? 
Juiza Fed. Conv. Fabiola Utzig Haselof, DJe 19.02.2018, p. 384 - repositorio autorizado de 
jurisprudencia Juris Sintese - Verbete 108000441758 - grifo nosso).

"CONTRIBUIG0ES PREVIDENCIARIAS. PERIODO DE APURACAO. CESSAO DE MAO DE OBRA. 
CARACTERIZAQAO. ContribuiQdes sociais previdenciarias. Periodo de apuracao: 01.04.98 a 
31.01.99. Cessao de mao de obra. CaracterizaQao. Quando a prestacao de services e realizada em 
imoveis de propriedade da contratada, ou por ela locados, mas sob o controle e fiscalizacao da 
contratante, resta caracterizada a cessao de mao de obra. E considerada cessao de mao de obra 
nas dependencias de terceiros, os services prestados via telefone ou junto ao publico. Resta 
demonstrada a comprovacao da cessao de mao de obra a disposicao da contratante quando esta 
tem contato direto, orienta, acompanha, supervisiona e fiscaliza a prestacao de services dos 
trabalhadores." (CARF, RVol 10880.727296/2011-66 - [2401-004.885], Rel? Luciana Matos 
Pereira Barbosa, DOU 28.06.2017 - repositorio autorizado de jurisprudencia Juris Sintese - 
Verbete 250600013435 - grifo nosso).
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A SoluQao de Consulta DISIT/SRRFOS n° 5.013, de 6 de agosto de 2019, firma a mesma 
linha de pensamento, in verbis:

"(...) CONTRIBUIQ0ES sociais previdenciArias. RETENQAO. CESSAO de mao de obra. 
SUBORDINACAO DOS FUNCIONARIOS AO TOMADOR DE SERVIQOS. Nao se sujeita a reten<?ao de 
que trata o caput do art. 31 da Lei n° 8.212, de 1991, o service prestado sem a colocacao de 
funcionarios a disposigao do tomador de services, no sentido de determinar as diretrizes de trabalho e 
comandar a realizacao do service. Nesse caso, a empresa contratada nao realiza cessao de mao de 
obra, o que afasta a hipotese de retencao. Solucao de consulta vinculada a Solucao de Consulta Cosit 
n° 28, de 16 de Janeiro de 2017. Dispositivos Legais: Lei n° 8.212, de 1991, art. 31; Decreto n° 3.048, 
de 1955, art. 219, 8 2°; Instrucao Normativa RFB n° 971, de 2009, arts. 115, 117, 118e 119.

trabalhadores cedidos a execucao de tarefas objeto da contratacao. Enfim, se os trabalhadores se 
limitarem a fazer o que esta previsto em contrato, mediante ordem e coordenacao da empresa 
contratada, nao ocorrera a disponibilizacao da mao de obra e, por conseguinte, nao restara 
configurada a sua cessao. Nesse tipo de prestacao de service a empresa contratada compromete-se a 
realizacao de tarefas especificas, que por ela devem ser levadas a cabo (...)".

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431 -centre-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55
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Portanto, e juridicamente sustentavel afirmar, que o contexto previdenciario de cessao de 
mao de obra, especificamente de "colocaqao a disposi^ao”, apresenta uma forte ligaqao com o 
conceito de subordinaqao juridica trazido pelo Direito do Trabalho.

Logo, na cessao de mao de obra os empregados da empresa contratada devem receber e 
cumprir ordens da tomadora, que lhes cuidara das atividades, lhes autorizara o cumprimento de 
Jornada regular e suplementar, dentre outras coisas; e inexistindo a "colocaqao a disposi^ao" da 
contratante, a "continuidade" e o local adequado da prestaqao dos services, nao havera 
amoldamento a hipotese de incidencia, a vista do descolamento da regra-matriz, afastando-se, por 
consequencia, a obrigatoriedade de retenqao sobre a nota fiscal, fatura ou recibo emitidos pela 
empresa prestadora dos services.

Pois bem, considerando o acima exposto relativo ao conceito de "colocaqao a disposicao" da 
contratante, deve-se passar a analise das disposiqdes editalicias a fim de se averiguar a questao da 
existencia de subordinate entre os empregados da empresa contratada ou nao.

Conforme se denota das disposiqdes editalicias, tem-se que em momento algum esta 
estabelecido que os empregados da contratada estarao subordinados a contratante, ao contrario, 
em varies itens pode-se perceber que todas as questdes relacionadas ao desenvolvimento dos 
trabalhos deverao ser resolvidas entre o fiscal do contrato administrative e o preposto que ira 
representar a empresa nas negociaqdes.

Sendo assim, entendo que no caso em tela, SALVO MELHOR JUIZO, tendo em vista as 
disposiQdes editalicias, estando ausente a subordinate entre os empregados da empresa a ser 
contratada e o Municipio de Santo Antonio do Sudoeste, nao se trata de cessao de mao de obra, 
mas sim de prestacao de services pela empresa contratada nas funedes constantes no termo de 
referencia.

e o
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identico.

Conclui:

i.

Santo Antonio do Sudoeste - Parana, 09 de fevereiro de 2023.

De acordo com a decisao.

M

CINTIA FERNANDA LANZARIN 
Procuradora Geral 
Advogada - OAB 32.208-PR

ELIONETE KUELEN DA SILVA CASTIGLIONI 
Pregoeira

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431 -centre-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: Ucitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

(A DALL ALBA MACHADO DE SOUZA
Prefeita Municipal, em exercicio

14-11-51

Isto posto, conhe^o dos pedidos de RECURSOS interpostos pelas empresas 
RECORRENTES para, no merito, JULGA-LOS IMPROCEDENTES, sendo - portanto 
- mantida as decisdes proferidas nos autos, com o consequente andamento 
processual a fase de adjudicaqao e homologaqao do certame.

Acerca da falha na planilha final apresentada pela Empresa Vencedora, denota-se nas 
contrarrazdes que a planilha final apresentada consta todos os dados, sem que altere a proposta 
final, nem unitaria da categoria profissional indicada, sendo que, tai ajuste nao influenciou em 
nenhum outro item constante na planilha, mas sim, apenas na categoria retificada, nao havendo 
prejuizo na contrataqao, vez que, o valor dos beneficios atendera a previsao editalicia.

No que tange ao questionamento acerca da qualificaqao tecnica da empresa Recorrida, 
cumpre ressaltar que terceirizaqao de mao de obra e o objeto da presente contrataqao, ou seja, a 
demonstraqao de viabilidade tecnica suficiente que cumpra a quantidade de postos minimas 
prevista no instrumento convocatdrio, seja de qualquer cargo de terceirizaqao, basta para o 
preenchimento deste requisite, uma vez que, o exercicio de terceirizaqao de pessoal de um cargo de 
“enfermeiro” nao diverge de uma “recepcionista”, pois o modelo de negdcio e similar, senao
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Pregao 3/2023

Paginal

Vencedor

Dedinou590480

(3>
MARCOS VINICIUS DUARTE OBRAS LTDA

Emitido por ELIONETE KUELEM DA SILVA CASTIGLIONI, na \ersao: 5531 i 01/02/202311 1018

1
2
3
4

1
2
3

ClAUZADOS LTDA 
SILVA

Focnecedor
Rodada
Lance Inicial

Municipio de Santo Antonio do Sudoeste - 2023 
Relatorio de Lances por Lote

CESAR AUGUSTO ORTEGA
Membro

NAYARA MICHELI BONFATI 
Mem bro

MARCOS VINICIUS DUARTE OBRAS LTDA
Valor
3.871,025,40
3.372.000,00
3.340.000,00
3.320.000,00
3.250.000,00

ORCALI SERVIQOS ESPECIALIZADOS LTDA
Valor
3.372.130,80
3.350.000,00
3.335.000,00
3.300 000,00

Objeto: REGISTRO DE PREQO para (ultras e eventual a Contrata<?ao de empresa 'FACILITIES',

Lote: 1
Fornecedor 586129
Rodada
Lance Inicial

' ELIONETE KUELEM DA SILVA CASTIGLIONI
Pregoeiro

/ IGUAQU DESENVOLVIMENTO LTDA
I / ULISSES RICAROD ROEHRS

fl/ ( /
ORCALTSERVICOS ESPEC

SANDRO DA S

M
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ATA DO PREGAO PRESENCIAL

Validade daCargo doNome do

(dias)pelo

043.576.449-76 60 12 Meses

5 Dia(s)60

743.979.409-59 60 30 Dia(s)

REGISTRO DO PREGAO

SANDRO
DA SILVA

Prazo de 
entrega/execu? 
ao

CPF do 
responsavel pelo proposta 
proponente

CNPJ do 
proponen responsa responsavel 
te

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

A empresa ORCALI SERVIQOS ESPECIALIZADOS LTDA, apresentou os seguintes apontamentos: a 
Empresa MARCOS VINICIUS DUARTE OBRAS LTDA nao indicagao da gratifica?ao contratual para o 
cargo Recepcionista; a indica?ao do percentual de 0,65% e 7,0% para os impostos PIS e COFINS 
respectivamente, nao estando de acordo com a realidade de empresas enquadradas em lucro real, uma 
vez que, segundo a empresa interessada, tai atividade e vedada para o enquadramento no SIMPLES 
Nacional; a discordancia do salario para Operador de Maquina com a CCT - SEAC, uma vez que a

14-11-51

Participantes_______
Nome do proponente

17.453.1 
47/0001-
30_____
33.149.0 
10/0001-
42_____
75.285.9 
65/0001- 
77

IGUAQU
DESENVOLVIMENT 
O LTDA____________
MARCOS VINICIUS 
DUARTE OBRAS 
LTDA______________
ORCALI SERVIQOS
ESPECIALIZADOS 
LTDA______________
Representantes:

vel pelo 
proponen proponente 
te___________________
ULISSES ~
RICAROD 
ROEHRS

Ato continue foi aberto o(s) Envelope(s) de n“ 01 - Proposta de PrefOS, o(s) qual(is) estava(m) devidamente ^ 

fechado(s) e inviolado(s), cuja(s) proposta(s) foi(ram) rubricada(s) pelo Pregoeiro, membros da Equipe de 
apoio e representante(s) da(s) empresa(s) credenciada(s). Examinados, no tocante a prazos, condiqoes de 
fornecimento do Objeto deste procedimento licitatorio, resultou que, a(s) empresa(s) cumpriu(ram) com 
todas as exigencias, uma vez verificada a exatidao das especificaqdes constantes no Edital.
Ato continuo realizou-se a abertura dos envelopes de proposta de preqos, oportunidade em que, em 
analise as propostas apresentadas, a Empresa MARCOS VINICIUS DUARTE OBRAS LTDA, realizou os 
seguintes apontamentos: ausencia de previsao de vale transporte pela empresa IGUAQU 
DESENVOLVIMENTO LTDA; bem como a empresa ORCALI SERVIQOS ESPECIALIZADOS LTDA, nao 
apresentou o valor do salario motorista em adequaqao aquele previsto na planilha anexo do Edital.

A empresa IGUAQU DESENVOLVIMENTO LTDA realizou os seguinte apontamentos: erro no 
preenchimento da planilha pela empresa MARCOS VINICIUS DUARTE OBRAS LTDA, tendo em vista a 
indica?ao do percentual de 0,65% e 7,0% para os impostos PIS e COFINS respectivamente, nao estando 
de acordo com a realidade de empresas enquadradas em lucro presumido, uma vez que, segundo a 
empresa interessada, tai atividade e vedada para o enquadramento no SIMPLES Nacional. \

Aos primeiro dia de fevereiro de 2023 as 09:00 boras, na sala do Departamento de Licitaqdes da Prefeitura 
Municipal de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Parana, localizada a Av. Brasil n° 1431, reuniram- 
se o Pregoeiro e equipe de apoio designados conforme Portaria de n° 30573/2022, para os procedimentos 
inerentes a Sessao do Pregao Presencial, o Aviso de Licitaqao deste procedimento licitatorio, foi 
devidamente publicado nos Orgaos Oficiais do Municipio, e outros, conforme o caso.
Houve o credenciamento da(s) empresa(s) e de seu(s) representante(s) abaixo qualificado(s), em 
conformidade com credencial(is) em anexo a este procedimento licitatorio.

Pregao N°: 03/2023 de 18/01/2023
Objeto: REGISTRO DE PREQO para futuras e eventual a Contrata?ao de empresa ’’FACILITIES”, 
especializada de presta^ao de servisos de limpeza em geral, recepqao, roqador, operador de 
maquinas, motorista veiculos leves, motorista categoria “D”, para suprir as necessidades das 
Secretarias do Municipio de Santo Antonio do Sudoeste- Parana, conforme quantidades e 
especificaqdes constantes neste termo, pelo periodo de 12 (doze) meses.
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Em atenQao aos apontamentos da empresa IGUAQU DESENVOLVIMENTO LTDA, a Comissao optou pelo 
entendimento firmado junto ao Tribunal de Contas da Uniao:

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centra-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000
14-11-51

Quanto aos apontamentos realizados pela empresa MARCOS VINICIUS DUARTE OBRAS LTDA, a 
Comissao de Licita^des opinou pela Desclassificapao da empresa IGUAQU DESENVOLVIMENTO LTDA, 
uma vez que os valores relatives ao Vale Transporte constavam na planilha de referenda, bem como se 
tratam de valores obrigatorios de previsao para composipao final dos custos da empresa, sendo que, a 
inclusao destes valores ensejaria no reajuste da planilha em fase previa a de adequa^ao da proposta, 
motive pelo qual foi decidido pela desclassifica^ao da proposta da empresa nestes termos. Quanto ao 
apontamento em face da empresa ORCALI SERVIQOS ESPECIALIZADOS LTDA a comissao decidiu pela 
aceitaqao da proposta, uma vez que a CCT indicada em fase de esclarecimentos nao amparava tai 
atividade profissional, motivo pelo qual a empresa apresentou a CCT - SEAC utilizada, demonstrando 
que o valor esta correto com a realidade da categoria e amparado pela convec^ao citada.

Ainda na representa<;ao oferecida ao Tribunal noticiando possiveis irregularidades no ambito de pregaA 
eletronico destinado a contratagao da presta?ao de services de copeiragem, com fornecimento qe\ 
materiais/produtos destinados ao atendimento dos diversos orgaos que compdem a AdministraQao * 
Central da Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos (ECT) - Brasilia/DF, outra questao fundamental 
seria a data de inicio dos efeitos da exclusao do regime do Simples National. Para o relator, com base nos 
aits. 28, 29 e 30 da LC 123/2006, sao duas as formas pelas quais se materializa a exclusao do Simples 
National, com consequencias distintas, conforme explicitado pela unidade tecnica: “no caso de op^ao pela 
exclusao, a data de vigencia dos efeitos se da a partir de 1° de Janeiro do ano-calendario subsequente. Ja 
no caso de incidencia das vedaqdes, a empresa e excluida a partir do mes seguinte a ocorrencia da 
situa<;ao impeditiva”. Na especie, a representante “solicitou sua exclusao do Simples National via 
‘op$ao’, o que, consequentemente, so gera efeitos a partir de 31/12/2010, permanecendo a 
empresa ate la no regime diferenciado, ndo obstante ja tenha incorrido na veda^ao prevista na lei 
desde o memento em que come^ou a prestar services para o Ministerio Publico do Distrito Federal 
e Territorios”. Contudo, para o relator, a situaqao nao constituiria”motivo para penalizar a empresa,

Representa^ao formulada ao Tribunal noticiou possiveis irregularidades no ambito de pregao eletronico 
destinado a contrata^ao da presta?ao de services de copeiragem, com fornecimento de materiais/produtos 
destinados ao atendimento dos diversos orgaos que compdem a Administra^ao Central da Empresa 
Brasileira de Correios e Telegrafos (ECT) - Brasilia/DF. A representante intentou o expediente perante o 
TCU em razao, basicamente, de decisao da pregoeira da ECT, que, a partir de recurso administrativo de 
outra licitante, reformou sua decisao inicial, na qual havia declarado vencedora do certame a 
representante. Em razao do recurso, a pregoeira entendeu ser devida a inabilitaejao da representante. Ao 
examinar a materia, o relator destacou que o deslinde da questao envoivia a analise da possibilidade de 
participaqao de empresa optante pelo Simples National em licita^oes de cessao e locaqao de mao de obra, 
ante a vedagao expressa contida no art. 17 da Lei Complementar 123, de 2006 - LC 123/2006, que 
estabelece tai regime diferenciado de tributaQao. Inicialmente, destacou o relator que os services licitados, 
copeiragem, estariam enquadrados na referida vedaqao e, portanto, nao poderia a representante desfrutar 
dos beneficios do regime de tributaqao do Simples. No entanto, isso “n&o constitui 6bice a participaqao 
em licita^ao publica, pois, consoante destacou a unidade tecnica, a Lei Complementar n° 123/2006 
ndo faz qualquer proibi^do nesse sentido, tampouco a Lei de Licitaqdes”. Desse modo, “inexistindo 
vedacao legal, o caminho a ser trilhado por empresa optante pelo Simples Nacional que 
eventualmente passe a executar services para Administra^ao, mas que se enquadre nas hipoteses 
vedadas pela lei, seria, como sugerido pela unidade tecnica, a comunica^ao, obrigatoria, a Receita 
Federal da situa^ao ensejadora da exclusao do regime diferenciado, sob pena das san^des previstas 
na legisla^ao tributaria”, providencia essa ja adotada pela representante em licitagao anterior, 
promovida pelo Ministerio Publico do Distrito Federal e Territories - MPDFT, na qual se sagrara 
vencedora. Todavia, considerando os argumentos apresentados pelos responsaveis da ECT, baseados em 
entendimentos do proprio TCU, o relator deixou de imputar-lhes sancoes, votando tao somente pela 
expedi^ao de determinacao a entidade para ado^ao de providencias com vistas a anula^ao do ato irregular 
(inabilitaQao da representante), bem como pela expediqao de recomendacao corretiva, de que, em 
licitaQdes futuras, “fa?a incluir, nos editais, disposi^ao no sentido de obrigar a contratada a apresentar 
copia do oficio, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de 
presta^ao de services mediante cessao de mao de obra (situa<;ao que gera vedaqao a opqao pelo Simples 
Nacional) a Receita Federal do Brasil, no prazo previsto no art. 30, § 1°, inc. II, da Lei Complementar n° 
123, de 2006”. O Plenario acolheu o voto do relator. Acordao n.° 2798/2010-Plenario, TC- 
025.664/2010-7, rel. Min. Jose Jorge, 20.10.2010.

descri^ao dos services previstos - vez que o Edital indica que os services serao prestados em maquinas 
pesadas, conforme o item 3 da Descrigao das Atividades - no instrumento convocatorio nao se 
enquadram com aquele previsto no sindicato SIEM AGO,; e falta de indica^ao do FAP; bem como a 
empresa IGUAQU DESENVOLVIMENTO LTDA, pelo nao indicaqao do vale transporte, falta de indicaqao 
do fundo de formaqao profissional paras as funQbes de recepcionista, ASG, e Operador de Maquina; nao 
indica^ao da gratificaqao contratual para o cargo Recepcionista e falta de indicate do FAP;
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Unidade PreQo totalProduto/ServiQOLote Item

34.052,74 408.632,88SERV11

SERV 12,00 8.306,70 99.680,4'1 2

SERV 12,00 21.064,76 252.777,121 3

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

MOTORISTA CATEGORIA “D”. Atividade: 
Dirigir e manobrar veiculos de acordo com a 
categoria “D” e transportar pessoas, cargas 
ou valores. Realizar verificaQdes e 
manutenQdes basicas do 
veiculo.????Quantidade de 06 profissionais 
x mes.__________________________________
MOTORISTAS VEICULOS LEVES: Atividade: 
Dirigir veiculos leves fazendo o transporte de 
pessoas e cargas entre as diversas unidades 
de trabalho.????Quantidade de 02 
profissionais x mes.______________________
OPERADOR DE MAQUINA: Atividade: 
Operar equipamentos de arrasto, elevaqao e 
deslocamento de materials, como pas 
carregadeiras, retroescavadeiras, 
empilhadeiras, tratores e outros 
similares.????Quantidade de 04 
profissionais x mes.

Quantidad PreQO 
e____
12,00

Dando continuidade ao certame, foi solicitado ao(s) representante(s) da(s) licitante(s) 
classificada(s), conforme criterios estabelecidos no edital, para apresentar(em) seus lances verbais 
iniciando pelo ITEM I e assim sucessivamente, coforme relatdrio anexo. Apos rodada de lance proposta 
pelo Pregoeiro, conforme Historico do Pregao em anexo, com negocia^ao direta com a licitante e 
classificada , obteve-se o seguinte resultado:

Ainda, Quanto aos apontamentos da empresa Orcali em face da empresa Iguazu, o 
questionamento em face da ausencia de comprovaQao de FAP restou superado pelo entendimento acima, 
no entanto, a falta de indica^ao de fundo de formaqao profissional e Vale Transporte constavam na 
planilha de referencia, bem como se tratam de valores obrigatorios de previsao para composiqao final dos 
custos da empresa, sendo que, a inclusao destes valores ensejaria no reajuste da planilha em fase previa 
a de adequa^ao da proposta, motive pelo qual foi decidido pela desclassificaqao da proposta da empresa 
nestes termos.

Quanto aos apontamentos da empresa ORCALI SERVIQOS ESPECIALIZADOS LTDA em face da 
empresa MARCOS VINICIUS DUARTE OBRAS LTDA, o entendimento quanto ao apontamento do regime 
de tributa^ao encontra-se superado, conforme entendimento supracitado, quanto a discordancia salarial 
do operador de maquina, esta comissao em fase de esclarecimentos respondeu que os salaries deveriam 
seguir aqueles previsto na CCT - SIEMACO, motivo pelo qual, a desclassificaQao da empresa pela 
indica^ao da faixa salarial com base nesta convecqao nao deve imperar; e, por fim, quanto a falta de 
comprovaQao do FAP, tai exigencia nao encontra guarida nos termos do instrumento convocatorio, motivo 
pelo qual foi - tambem - recusada.

equivoco quanto ao enquadramento da exclusao da representante, que nao deveria ter sido por “op?ao”, 
com efeitos a partir de 1° janeiro do ano-calendario subsequente (2011, no caso), mas sim pelo fato de 
ela incidir em veda^ao desde 1° de julho de 2010, data de assinatura do contrato com o MPDFT. Todavia, 
para o relator, a despeito do erro de enquadramento, a representante, na licita^ao examinada, nao contou 
com privilegios tributarios, conforme declarado pela propria ECT, uma vez que na sua proposta nao fora 
utilizada a tributa^ao pelo regime do Simples Nacional. Assim sendo, votou pela expediqao de 
recomendacao corretiva a entidade, de que, em licitaqdes futuras, “fa<?a incluir, nos editais, disposi^ao no 
sentido de que a licitante, optante pelo Simples Nacional, que venha a ser contratada, nao podera 
beneficiar-se da condi?ao de optante e estara sujeita a exclusao obrigatoria do Simples Nacional a contar 
do mes seguinte ao da contrata<;ao, em consequencia do que dispoem o art. 17, inciso XII, o art. 30, inciso 
II, e o art. 31, inciso II, da Lei Complementar no 123". O Plenario acolheu o voto do relator. Acdrd&o 
n.° 2798/2010-Plenario, TC-025.664/2010-7, rel. Min. Jose Jorge, 20.10.2010.

Sendo assim, pode-se afirmar que, qualquer Microempresa ou Empresa de pequeno porte optante 
ou nao do Simples Nacional poderao participar de licitaqoes cujo objeto e Cessao ou locaqao de Mao-de- 
obra que nao seja Vigilancia Patrimonial ou Limpeza e Conservaqao, porem os preqos apresentados nao 
poderao receber os beneficios do Simples nacional.

DO sul^aj^ 
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72.501,26 870.015,1212,00SERV1

521.454,1212,00 43.454,51SERV1 5

41.491,59 497.899,0812,00SERV61

49.961,77 599.541,2412,00SERV71

3.249.999,96

ENCERRAMENTO

N.

MARC

O JZADOS LTDA

i

Na sequencia foi(ram) dado o prazo de 24 (vinte e quatro) boras (prazo fatal: 02/02/2023 as llh) para 
empresa vencedora apresentar a planilha de custos reajusta para analise desta Comissao, bem como 
para continuidade com a habilitaqao, caso esta seja aprovada.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao@Dmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

TE OBRAS LTDA

ARA MICHELI BONFATI
Equipe de Apoio

No curso, foi informado pelas empresas ORCALI SERVIQOS ESPECIALIZADOS LTDA e IGUAQU 
DESENVOLVIMENTO LTDA que nao poderao comparecer para analise da planilha reajustada. Motive 
pelo qual solicitam a inclusao da inten^ao recursal e concessao do prazo previsto no Edital a partir do 
andamento processual previsto na data acima.

ELIONETE KUELEfl DA SILVA
CASTIGLIONI

Pregoeira

RECEPCIONISTA: Atividade: Atendimento 
ao publico presencial , telefonico ou via 
email, realizar agendamentos, fornecer 
informaqoes e orienta a circulaQao de 
pessoas e visitantes.????Quantidade de 15 
profissionais x mes.________________________
ROQADOR: Atividade: Corte de gramas e 
arbustos de maneira agil e precisa e podas 
de arvores.????Quantidade de 10 
profissionais x mes.________________________
SERVIQOS GERAIS: Atividades: limpeza, 
conserva^ao e higieniza^ao de edifica<?bes, 
bens, moveis, banheiros, lampadas, 
luminarias internas, vidros, bancadas e 
paredes.????Quantidade de 10 profissionais 
x mes._____________________________________
VARREDOR: Atividade: RemoQao de detritos 
e entulhos presentes nos logradouros 
publicos. ????Quantidade de 10 
profissionais x mes.

MENTOLTDA

CESAR AUGUSTO ORTEGA
Equipe de Apoio

14-11-51
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ATA DE JUNTADA E CONTINUACAO

REGISTRO DO PREGAO

ENCERRAMENTO

(Acordao 2510/2012 - Plenario do TCU, Rel. Min. Valmir Campelo)

A respeito da questao da planilha:

!

Em ato continuo foi aberto o(s) Envelope(s) de n° 02 - HABILITAQAO, o(s) qual(is) estava(m) devidamente 
fechado(s) e inviolado(s), cuja habilitaqao foi(ram) rubricada(s) pelo Pregoeiro, membros da Equipe de 
apoio e representante(s) da(s) empresa(s) credenciada(s). Examinados, no tocante a prazos, condi^oes de 
fornecimento do Objeto deste procedimento licitatorio, resultou que, a(s) empresa(s) cumpriu(ram) com 
todas as exigencias, uma vez verificada a exatidao das especificaqdes constantes no Edital.
Ato continuo realizou-se a abertura do envelope de habilitaqao, oportunidade em que, em analise a 
documentaqao apresentada, a Empresa MARCOS VINICIUS DUARTE OBRAS LTDA, foi declarada 
HABILITADA pela comissao de licita^des.

No curso, foi informado novamente pela empresa IGUAQU DESENVOLVIMENTO LTDA inclusao da 
intenqao recursal e concessao do prazo previsto no Edital a partir do andamento processual previsto na 
data acima, bem como solicitou que constasse em ata o seguinte texto:

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centre-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: Iicitacao@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

A
Erro no preenchimento da planilha de formaqao de preqo do licitante nao constitui

Ao dia dois de fevereiro de 2023 as 11:00 boras, na sala do Departamento de Licitaqdes da Prefeitura 
Municipal de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Parana, localizada a Av. Brasil n° 1431, reuniram- 
se o Pregoeiro e equipe de apoio designados conforme Portaria de n° 30573/2022, e representantes das 
empresas IGUAQU DESENVOLVIMENTO LTDA o sr. Julio A. F. Sanches e MARCOS VINICIUS DUARTE 
OBRAS LTDA o sr. Valmir F. Martins, para recebimento e juntada da PLANILHA DE CUSTO 
REAJUSTADA bem como da PROPOSTA DE PREQOS ATUALIZADA.

"REPRESENTAQAO. POSSIVEIS IRREGULARIDADES EM EDITAL DE PREGAO 
eletrOnico. contrataqAo de serviqos de conduqAo de veiculos, 
COPEIRAGEM E CONDUQAO DE ELEVADORES. NATUREZA DE CESSAO E 
locaqAo de mao de obra. suposta violaqAo A vedaqAo contida na lei 
COMPLEMENTAR N° 123/2006 (ART. 17). CONHECIMENTO. PROCEDENCIA 
PARCIAL. ACOLHIMENTO PARCIAL DAS RAZ0ES DE JUSTIFICATIVA. CIENCIA 
AOS ORGAOS COMPETENTES, CONFORME ART. 33 DA LEI COMPLEMENTAR N° 
123/2006.

Pregao N°: 03/2023 de 18/01/2023
Objeto: REGISTRO DE PRECO para futuras e eventual a Contrata^ao de empresa ’’FACILITIES”, 
especializada de presta^ao de services de limpeza em geral, recepqao, roqador, operador de 
maquinas, motorista veiculos leves, motorista categoria “D”, para suprir as necessidades das 
Secretarias do Municipio de Santo Antonio do Sudoeste- Parana, conforme quantidades e 
especificacdes constantes neste termo, pelo periodo de 12 (doze) meses.

“A respeito da questao do SIMPLES:

1. As vedaqdes descritas no art. 17 da Lei Complementar n° 123/2006 nao 
constituem obice a participa^ao em licitaqao publica de empresa optante pelo 
Simples Nacional, desde que comprovada a nao utiliza$ao dos beneficios tributarios 
do regime tributario diferenciado na proposta de pre^os e a solicitagao de exclusao 
do referido regime."

14-11-51
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Ademais, resta aberto o prazo recursal para as empresas IGUAQU DESENVOLVIMENTO LTDA e 
ORCALI SERVIQOS ESPECIALIZADOS LTDA, iniciando-se na data de hoje, com prazo fatal para 
apresenta^ao das razdes recursais 07 de fevereiro de 2023.

motivo suficiente para a desclassificaQao da proposta, quando a planilha puder ser 
ajustada sem a necessidade de majoraqao do preqo ofertado. (Acordao 1.811/2014 
- Plenario do TCU, Rel. Min. Augusto Sherman)

CESAR AUGUSTO ORTEGA
Equipe de Apoio

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: Hcitacao@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

I KJUAQU^DESENVOLVIMENTO LTDA

MARCOS VINICIUS DUARTE OBRAS LTDA

ELIONETE KUELEN DA SILVA 
CASTIGLIONI 

Pregoeira

A existencia de erros materials ou omissoes nas planilhas de custos e preqos das 
licitantes nao enseja a desclassificaqao antecipada das respectivas propostas, 
devendo a Administraqao contratantes realizar diligencias junto as licitantes para a 
devida corre^ao das falhas, desde que nao seja alterado o valor global proposto. 
(Acordao 2.546/2015 - Plenario do TCU, Rel. Min. Andre de Carvalho)”

NAYARA MICHELI BONFATI
Equipe de Apoio
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 

EDITAL DE RESULTADO  
 

A pregoeira ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI, designada pela Portaria nº 30573/2022, com 
base na Lei Federal nº 8.666/93 e legislação complementar, torna público o resultado e 
adjudicação da Licitação: 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2023 - Processo nº 19/2023 

Objeto: REGISTRO DE PREÇO para futuras e eventual a Contratação de empresa ”FACILITIES”, 
especializada de prestação de serviços de limpeza em geral, recepção, roçador, operador de 
máquinas, motorista veículos leves, motorista categoria “D”, para suprir as necessidades das 
Secretárias do Município de Santo Antonio do Sudoeste- Paraná, conforme quantidades e 
especificações constantes neste termo, pelo período de 12 (doze) meses. 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Menor Preço, Por lote 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal 

nº. 2.317/2006 de 26 de maio de 2006, aplicando-se no que couberem, as disposições contidas 
na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela 
Lei Federal nº 147/2014 e legislação complementar. 
EMPRESA VENCEDORA  
Vencedores 

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 

MARCOS 

VINICIUS 

DUARTE OBRAS 

LTDA 

1 1 MOTORISTA CATEGORIA “D”. Atividade: Dirigir e manobrar 

veículos de acordo com a categoria “D” e transportar pessoas, 

cargas ou valores. Realizar verificações e manutenções básicas do 

veículo. Quantidade de 06 profissionais x mês.   

 12,00 34.052,74 

MARCOS 

VINICIUS 

DUARTE OBRAS 

LTDA 

1 2 MOTORISTAS VEICULOS LEVES: Atividade: Dirigir veículos leves 

fazendo o transporte de pessoas e cargas entre as diversas 

unidades de trabalho. Quantidade de 02 profissionais x mês.   

 12,00 8.306,70 

MARCOS 

VINICIUS 

DUARTE OBRAS 

LTDA 

1 3 OPERADOR DE MAQUINA: Atividade: Operar equipamentos de 

arrasto, elevação e deslocamento de materiais, como pás 

carregadeiras, retroescavadeiras, empilhadeiras, tratores e outros 

similares. Quantidade de 04 profissionais x mês.   

 12,00 21.064,76 

MARCOS 

VINICIUS 

DUARTE OBRAS 

LTDA 

1 4 RECEPCIONISTA:  Atividade: Atendimento ao público presencial, 

telefônico ou via e-mail, realizar agendamentos, fornecer 

informações e orienta a circulação de pessoas e visitantes. 

Quantidade de 15 profissionais x mês.   

 12,00 72.501,26 

MARCOS 

VINICIUS 

DUARTE OBRAS 

LTDA 

1 5 ROÇADOR: Atividade: Corte de gramas e arbustos de maneira ágil 

e precisa e podas de árvores. Quantidade de 10 profissionais x 

mês.   

 12,00 43.454,51 

MARCOS 

VINICIUS 

DUARTE OBRAS 

LTDA 

1 6 SERVIÇOS GERAIS:  Atividades: limpeza, conservação e 

higienização de edificações, bens, móveis, banheiros, lâmpadas, 

luminárias internas, vidros, bancadas e paredes. Quantidade de 

10 profissionais x mês.   

 12,00 41.491,59 

MARCOS 

VINICIUS 

DUARTE OBRAS 

LTDA 

1 7 VARREDOR: Atividade: Remoção de detritos e entulhos presentes 

nos logradouros públicos. Quantidade de 10 profissionais x mês.   

 12,00 49.961,77 

 

Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná, em 01/02/2023. 
 
 

 
___________________________________ 

ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI 
Pregoeira 
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356ª feira | 10/Fev/2023 - Edição nº 11350

Santo Antonio do Sudoeste

EDITAL DE RESULTADO
A pregoeira ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI, designada pela
Portaria nº 30573/2022, com base na Lei Federal nº 8.666/93 e
legislação complementar, torna público o resultado e adjudicação da
Licitação: MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2023 - Processo
nº 19/2023. Objeto: REGISTRO DE PREÇO para futuras e eventual a
Contratação de empresa ”FACILITIES”, especializada de prestação de
serviços de limpeza em geral, recepção, roçador, operador de
máquinas, motorista veículos leves, motorista categoria “D”, para
suprir as necessidades das Secretárias do Município de Santo Antonio
do Sudoeste- Paraná, conforme quantidades e especificações
constantes neste termo, pelo período de 12 (doze) meses.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Menor Preço, Por lote.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de
2002; Decreto Municipal nº. 2.317/2006 de 26 de maio de 2006,
aplicando-se no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal
nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123/2006
alterada pela Lei Federal nº 147/2014 e legislação complementar.
EMPRESA VENCEDORA . MARCOS VINICIUS DUARTE OBRAS LTDA.
ITEM 001 MOTORISTA CATEGORIA “D”. Atividade: Dirigir e manobrar
veículos de acordo com a categoria “D” e transportar pessoas, cargas
ou valores. Realizar verificações e manutenções básicas do veículo.
Quantidade de 06 profissionais x mês. ITEM 002 MOTORISTAS
VEICULOS LEVES: Atividade: Dirigir veículos leves fazendo o transporte
de pessoas e cargas entre as diversas unidades de trabalho.
Quantidade de 02 profissionais x mês. ITEM 003 OPERADOR DE
MAQUINA: Atividade: Operar equipamentos de arrasto, elevação e
deslocamento de materiais, como pás carregadeiras,
retroescavadeiras, empilhadeiras, tratores e outros similares.
Quantidade de 04 profissionais x mês. ITEM 004 RECEPCIONISTA:
Atividade: Atendimento ao público presencial, telefônico ou via e-
mail, realizar agendamentos, fornecer informações e orienta a
circulação de pessoas e visitantes. Quantidade de 15 profissionais x
mês. ITEM 005 ROÇADOR: Atividade: Corte de gramas e arbustos de
maneira ágil e precisa e podas de árvores. Quantidade de 10
profissionais x mês. ITEM 006 SERVIÇOS GERAIS: Atividades: limpeza,
conservação e higienização de edificações, bens, móveis, banheiros,
lâmpadas, luminárias internas, vidros, bancadas e paredes.
Quantidade de 10 profissionais x mês. ITEM 007 VARREDOR:
Atividade: Remoção de detritos e entulhos presentes nos logradouros
públicos. Quantidade de 10 profissionais x mês. Santo Antonio do
Sudoeste, Estado do Paraná, em 01/02/2023. ELIONETE K. DA SILVA
CASTIGLIONI - Pregoeira

12276/2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2023 - Processo nº 019/2023
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para futuras e eventual a Contratação de empresa
”FACILITIES”, especializada de prestação de serviços de limpeza em geral,
recepção, roçador, operador de máquinas, motorista veículos leves, motorista
categoria “D”, para suprir as necessidades das Secretárias do Município de Santo
Antonio do Sudoeste- Paraná, conforme quantidades e especificações constantes
neste termo, pelo período de 12 (doze) meses. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS
PROPOSTAS: Menor Preço, Por lote. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº.
10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal nº. 2.317/2006 de 26 de maio
de 2006, aplicando-se no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal
nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela
Lei Federal nº 147/2014 e legislação complementar. EMPRESA VENCEDORA –
preço por ITEM. MARCOS VINICIUS DUARTE OBRAS LTDA
ITEM 001 MOTORISTA CATEGORIA “D”. Atividade: Dirigir e manobrar veículos de
acordo com a categoria “D” e transportar pessoas, cargas ou valores. Realizar
verificações e manutenções básicas do veículo. Quantidade de 06 profissionais x
mês.
ITEM 002MOTORISTAS VEICULOS LEVES: Atividade: Dirigir veículos leves fazendo
o transporte de pessoas e cargas entre as diversas unidades de trabalho.
Quantidade de 02 profissionais x mês.
ITEM 003 OPERADOR DE MAQUINA: Atividade: Operar equipamentos de arrasto,
elevação e deslocamento de materiais, como pás carregadeiras,
retroescavadeiras, empilhadeiras, tratores e outros similares. Quantidade de 04
profissionais x mês.
ITEM 004 RECEPCIONISTA: Atividade: Atendimento ao público presencial ,
telefônico ou via email, realizar agendamentos, fornecer informações e orienta a
circulação de pessoas e visitantes. Quantidade de 15 profissionais x mês. ITEM
005 ROÇADOR: Atividade: Corte de gramas e arbustos de maneira ágil e precisa e
podas de árvores. Quantidade de 10 profissionais x mês. ITEM 006 SERVIÇOS
GERAIS: Atividades: limpeza, conservação e higienização de edificações, bens,

móveis, banheiros, lâmpadas, luminárias internas, vidros, bancadas e paredes.
Quantidade de 10 profissionais x mês.
ITEM 007 VARREDOR: Atividade: Remoção de detritos e entulhos presentes nos
logradouros públicos. Quantidade de 10 profissionais x mês. VALOR R$
3.249.999,96. Homologo e adjudico a presente licitação. Santo Antonio do
Sudoeste - PR, em 09/02/2023. SARA REGINA DALL ABA MACHADO DE SOUZA.
Prefeita Municipal em Exercício

12277/2023

São João

PREFEITURAMUNICIPAL DE SÃO JOÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 001/2023
O Município de São João, torna público que fará realizar, às 09:00 horas do
dia 30 de março do ano de 2023, na Avenida XV de Novembro n° 160 em São
João , Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA, sob regime de empreitada por
preço global, tipo menor preço, a preços fixos e sem reajuste, da(s)
seguinte(s) obra(s):

Local do objeto Objeto
Quantidade
e unidade de
medida

Prazo de
execução
(dias)

Perímetro Urbano Recape em CBUQ 26037,58 m² 180
A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos,
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no
horário comercial, ou solicitada através do e-mail licitacaojs@hotmail.com.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser
encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima
mencionados – Telefone (46) 3533-8300.

São João, 08 de fevereiro de 2023.

CLOVIS MATEUS CUCCOLOTTO
Prefeito Municipal de São João

12377/2023

São João do Caiuá

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR.
Aviso De Licitação

Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas De
Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor Até R$
80.000,00). Edital de Pregão Nº. 02/2023Processo nº 10/2023 OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LAVAGEM DE VEÍCULOS, DESTINADOS AOS VEÍCULOS DA FROTA
MUNICIPAL, DESTE MUNICÍPIO. ABERTURA: A abertura do certame será
às 09:30 hrs do dia 27/02/2023 O edital completo está disponível no site:
www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em processos licitatórios. Informações
complementares poderão ser adquiridos na Rua Dom Pedro II, nº 800, Setor de
Licitações, Fone: (44) 3445-8150, informando-se no pedido os seguintes dados:
Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-mail e nome da pessoa para
contato. São João do Caiuá - PR, 09 de fevereiro de 2023.STEFAN TOMÉ
PAUKA Prefeito Municipal

12298/2023

São João do Ivaí

PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE SSÃÃOO JJOOÃÃOO DDOO IIVVAAÍÍ
CCNNPPJJ.. 7755..774411..335555 //00000011--3300 -- EESSTTAADDOO DDOO PPAARRAANNÁÁ
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2023

CARLA SUZI EMERENCIANO, Prefeita Municipal de São João do
Ivaí, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela legislação em vigor, especialmente a Lei 8.666/93 e suas
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exagerado pela
Comissão de Licitações nomeada através Portaria nº 002/2023,
04/01/2023, devidamente publicada no Jornal Tribuna do Norte de
Apucarana, em 05/01/2023; Órgão Oficial do Município em 04/01/2023,
Resolve:
ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:
Processo Licitatório: nº 4/2023
Licitação: TOMADA DE PREÇOS nº 01/2023
Data de Adjudicação e Homologação: 09/02/2023
Objeto da Licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A
EXECUÇÃO DE QUIOSQUES, PLAYGROUND, ALAMBRADO E
PÓRTICO NO PARQUE LERCIO REZENDE SIMÕES, LOCALIZADO
NO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO IVAÍ.
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solventes??(Óleo mineral, vegetal e outros).??Modo de ação: contato e 

ingestão.??Embalagem de 01 litro 

1 3 

INSETICIDA PIRETROIDE Princípio ativo: Lambda-cialotrina.??Concentração: 

10% m/v.??Formulação: suspensão aquosa de microcápsulas.??Classe química: 

piretróide.??Registro no Ministério da Saúde??Registro na Organização Mundial de 

Saúde (WHOPES – WHO):??Solubilidade: solúvel em água.??Modo de ação: por 

contato e ingestão??embalagem de 01 litro 

    UN 6,00 550,00 3.300,00 

1 4 

INSETICIDA PIRETROIDE Princípio ativo: Lambda-cialotrina.??Concentração: 

2,5% m/v.??Formulação: suspensão aquosa de microcápsulas.??Classe química: 

piretróide.??Registro no Ministério da Saúde: ??Registro na Organização Mundial 

de Saúde (WHOPES – WHO):??Solubilidade: solúvel em água.??Modo de ação: 

por contato e ingestão??Embalagem de 01 litro 

    UN 24,00 170,00 4.080,00 

1 5 

Inseticida Piretroide Formulação ZC Composição: Lambda-cialotrina 3,5% m/m + 

Tiametoxam 11,6% m/m??Grupo químico: Piretroide (IRAC 3A) e Neonicotinoide 

(IRAC 4A)??Formulação: ZC microencapsulado (CS) + suspensão concentrada 

(SC)??Diluição: em água??Tipo de aplicação: pulverização??Pulverizadores: 

manuais e elétricos??Frasco com 240ml??Registro na Anvisa 

    FRASC 50,00 90,00 4.500,00 

TOTAL 17.400,00 

  

Homologo a presente licitação, 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 13/02/2023. 

  

SARA REGINA DAL ALBA MACHADO DE SOUZA 
Prefeita Municipal em Exercício 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:FBB93178 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EDITAL DE RESULTADO 

 

EDITAL DE RESULTADO 

  

A pregoeira ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI, designada pela Portaria nº 30573/2022, com base na Lei Federal nº 8.666/93 e legislação 

complementar, torna público o resultado e adjudicação da Licitação: 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2023 - Processo nº 19/2023 

Objeto: REGISTRO DE PREÇO para futuras e eventual a Contratação de empresa ‖FACILITIES‖, especializada de prestação de serviços de 

limpeza em geral, recepção, roçador, operador de máquinas, motorista veículos leves, motorista categoria ―D‖, para suprir as necessidades das 

Secretárias do Município de Santo Antonio do Sudoeste- Paraná, conforme quantidades e especificações constantes neste termo, pelo período de 12 

(doze) meses. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Menor Preço, Por lote 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal nº. 2.317/2006 de 26 de maio de 2006, 

aplicando-se no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123/2006 alterada 

pela Lei Federal nº 147/2014 e legislação complementar. 

EMPRESA VENCEDORA 

  
Vencedores 

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 

MARCOS VINICIUS 

DUARTE OBRAS LTDA 
1 1 

MOTORISTA CATEGORIA ―D‖. Atividade: Dirigir e manobrar veículos de acordo com a categoria ―D‖ e 

transportar pessoas, cargas ou valores. Realizar verificações e manutenções básicas do veículo. Quantidade de 

06 profissionais x mês. 

  12,00 34.052,74 

MARCOS VINICIUS 

DUARTE OBRAS LTDA 
1 2 

MOTORISTAS VEICULOS LEVES: Atividade: Dirigir veículos leves fazendo o transporte de pessoas e cargas 

entre as diversas unidades de trabalho. Quantidade de 02 profissionais x mês. 
  12,00 8.306,70 

MARCOS VINICIUS 

DUARTE OBRAS LTDA 
1 3 

OPERADOR DE MAQUINA: Atividade: Operar equipamentos de arrasto, elevação e deslocamento de 

materiais, como pás carregadeiras, retroescavadeiras, empilhadeiras, tratores e outros similares. Quantidade de 

04 profissionais x mês. 

  12,00 21.064,76 

MARCOS VINICIUS 

DUARTE OBRAS LTDA 
1 4 

RECEPCIONISTA: Atividade: Atendimento ao público presencial, telefônico ou via e-mail, realizar 

agendamentos, fornecer informações e orienta a circulação de pessoas e visitantes. Quantidade de 15 

profissionais x mês. 

  12,00 72.501,26 

MARCOS VINICIUS 

DUARTE OBRAS LTDA 
1 5 

ROÇADOR: Atividade: Corte de gramas e arbustos de maneira ágil e precisa e podas de árvores. Quantidade de 

10 profissionais x mês. 
  12,00 43.454,51 

MARCOS VINICIUS 

DUARTE OBRAS LTDA 
1 6 

SERVIÇOS GERAIS: Atividades: limpeza, conservação e higienização de edificações, bens, móveis, banheiros, 

lâmpadas, luminárias internas, vidros, bancadas e paredes. Quantidade de 10 profissionais x mês. 
  12,00 41.491,59 

MARCOS VINICIUS 

DUARTE OBRAS LTDA 
1 7 

VARREDOR: Atividade: Remoção de detritos e entulhos presentes nos logradouros públicos. Quantidade de 10 

profissionais x mês. 
  12,00 49.961,77 

  

Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná, em 01/02/2023. 

  

ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI 
Pregoeira 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:86BD4148 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL N.º 003/2023 

 

O Prefeito Municipal de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste 

Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, em conjunto com a Comissão Organizadora de 
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ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2023
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE Estado do Paraná, por seu Prefeita Municipal,em 

exercício a  Senhora SARA REGINA DALL ALBA MACHADO DE SOUZA, e o Presidente da Comissão 
Permanente de Licitações, designado pela Portaria nº 30.572/2022, no uso de suas atribuições legais, avisa 
aos interessados que realizará do dia 02/02/2023 até o dia 17/02/2023, até às 17:00 horas, o Chamamento 
Público para CREDENCIAMENTO de empresas para prestação de serviços Funerários a pessoas carentes 
para a Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Santo Antônio do Sudoeste.

Data limite para protocolo e entrega do envelope de credenciamento: 01/03/2023, as 17:00 horas. Local 
para entrega do envelope de credenciamento: sala do Departamento de Licitações, na sede da Administração 
Municipal, na Avenida Brasil, 1431, 1º andar, centro, na cidade de Santo Antonio do Sudoeste – Paraná. 

Edital na íntegra, inclusive com anexos, à disposição no Departamento de Licitações, no mesmo endereço 
e no site www.pmsas.pr.gov.br licitações. Demais informações telefone (46) 3563-8000 e ainda por e-mail 
licitacao1@pmsas.pr.gov.br. Santo Antonio do Sudoeste, 09 de fevereiro de 2023.

SARA REGINA DALL ALBA MACHADO DE SOUZA - Prefeita Municipal, em exercício
ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI - Presidente da CPL

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
AVISO DE NOVA DATA DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2023
PROCESSO Nº 73/2023
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE Estado do Paraná, por seu Prefeito Municipal, 

Senhor RICARDO ANTONIO ORTINA, e a Pregoeira, designada pela Portaria nº 30.573/2022, no uso de 
suas atribuições legais, avisa aos interessados que realizará no dia 13/03/2023, as 09:00 horas, a abertura 
da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, menor preço Por item, que tem por objeto: Constitui objeto 
deste certame o Fornecimento de itens para compor o kit natalidade oferecido pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social para as gestantes  atendidas pelo CRAS – Centro de Referência da Assistência Social, 
em situação de vulnerabilidade social. Edital na íntegra, inclusive com anexos, à disposição no Departamento 
de Licitações, no site www.pmsas.pr.gov.br/licitações ou www.bll.org.br. Demais informações telefone (46) 
3563-8000 e ainda por e-mail licitacao1@pmsas.pr.gov.br.

Santo Antonio do Sudoeste, 06 de fevereiro de 2023.
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal.   ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI - Pregoeira

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

 
ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EDITAL DE RESULTADO  
A pregoeira ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI, designada pela Portaria nº 30573/2022, com base na 
Lei Federal nº 8.666/93 e legislação complementar, torna público o resultado e adjudicação da Licitação: 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2023 - Processo nº 19/2023 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO para futuras e eventual a Contratação de empresa ”FACILITIES”, 
especializada de prestação de serviços de limpeza em geral, recepção, roçador, operador de máquinas, 
motorista veículos leves, motorista categoria “D”, para suprir as necessidades das Secretárias do Município 
de Santo Antonio do Sudoeste- Paraná, conforme quantidades e especificações constantes neste termo, pelo 
período de 12 (doze) meses. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Menor Preço, Por lote 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal nº. 
2.317/2006 de 26 de maio de 2006, aplicando-se no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal 
nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Federal nº 147/2014 
e legislação complementar. 
EMPRESA VENCEDORA  
Vencedores 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Mar 

ca 
Quant
idade 

Preço 

MARCOS VINICIUS 
DUARTE OBRAS LTDA 

1 1 MOTORISTA CATEGORIA “D”. Atividade: Dirigir e manobrar veículos 
de acordo com a categoria “D” e transportar pessoas, cargas ou 
valores. Realizar verificações e manutenções básicas do veículo. 
Quantidade de 06 profissionais x mês.   

 12,00 34.052,74 

MARCOS VINICIUS 
DUARTE OBRAS LTDA 

1 2 MOTORISTAS VEICULOS LEVES: Atividade: Dirigir veículos leves 
fazendo o transporte de pessoas e cargas entre as diversas unidades 
de trabalho. Quantidade de 02 profissionais x mês.   

 12,00 8.306,70 

MARCOS VINICIUS 
DUARTE OBRAS LTDA 

1 3 OPERADOR DE MAQUINA: Atividade: Operar equipamentos de 
arrasto, elevação e deslocamento de materiais, como pás 
carregadeiras, retroescavadeiras, empilhadeiras, tratores e outros 
similares. Quantidade de 04 profissionais x mês.   

 12,00 21.064,76 

MARCOS VINICIUS 
DUARTE OBRAS LTDA 

1 4 RECEPCIONISTA:  Atividade: Atendimento ao público presencial, 
telefônico ou via e-mail, realizar agendamentos, fornecer informações 
e orienta a circulação de pessoas e visitantes. Quantidade de 15 
profissionais x mês.   

 12,00 72.501,26 

MARCOS VINICIUS 
DUARTE OBRAS LTDA 

1 5 ROÇADOR: Atividade: Corte de gramas e arbustos de maneira ágil e 
precisa e podas de árvores. Quantidade de 10 profissionais x mês.   

 12,00 43.454,51 

MARCOS VINICIUS 
DUARTE OBRAS LTDA 

1 6 SERVIÇOS GERAIS:  Atividades: limpeza, conservação e higienização 
de edificações, bens, móveis, banheiros, lâmpadas, luminárias 
internas, vidros, bancadas e paredes. Quantidade de 10 profissionais 
x mês.   

 12,00 41.491,59 

MARCOS VINICIUS 
DUARTE OBRAS LTDA 

1 7 VARREDOR: Atividade: Remoção de detritos e entulhos presentes nos 
logradouros públicos. Quantidade de 10 profissionais x mês.   

 12,00 49.961,77 

Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná, em 01/02/2023. 
ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI - Pregoeira 

 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

 
ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 7/2023 
OBJETO: aquisição de inseticidas para atender as necessidades da Secretaria de Administração no 
intuito de promover a prevenção e controle de insetos e pragas urbanas 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se público o 
resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério de menor preço por item: 
BRASIL COMERCIAL ON-LINE - EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Mo 

delo 
Unid
ade 

Quanti 
dade 

Preço Preço 
total 

1 1 INSETICIDA NEONICOTINÓIDE  Princípio ativo: 
Tiametoxam.??Concentração: 25% m/m.??Formulação: grânulos 
dispersíveis em água.??Classe  química: neonicotinóide.??Registro no 
Ministério da Saúde:??Solubilidade: solúvel em água.??Modo de ação: 
por contato e ingestão.??Embalagem de 20 gramas??  

  UN 100,00 24,00 2.400,00 

1 2 INSETICIDA ORGANOFOSFORADO Princípio ativo: Pirimifós-
metílico.??Concentração: 50% m/v.??Formulação: concentrado 
emulsionável .??Classe química: organofosforado.??Registro no 
Ministério da Saúde: ??Registro na Organização Mundial de 
Saúde??Solubilidade: solúvel em água e outros solventes??(Óleo 
mineral, vegetal e outros).??Modo de ação: contato e 
ingestão.??Embalagem de 01 litro  

  UN 12,00 260,00 3.120,00 

1 3 INSETICIDA PIRETROIDE  Princípio ativo: Lambda-
cialotrina.??Concentração: 10% m/v.??Formulação: suspensão 
aquosa de microcápsulas.??Classe química: piretróide.??Registro no 
Ministério da Saúde??Registro na Organização Mundial de Saúde 
(WHOPES – WHO):??Solubilidade: solúvel em água.??Modo de ação: 
por contato e ingestão??embalagem de 01 litro  

  UN 6,00 550,00 3.300,00 

1 4 INSETICIDA PIRETROIDE  Princípio ativo: Lambda-
cialotrina.??Concentração: 2,5% m/v.??Formulação: suspensão 
aquosa de microcápsulas.??Classe química: piretróide.??Registro no 
Ministério da Saúde: ??Registro na Organização Mundial de Saúde 
(WHOPES – WHO):??Solubilidade: solúvel em água.??Modo de ação: 
por contato e ingestão??Embalagem de 01 litro 

  UN 24,00 170,00 4.080,00 

1 5 Inseticida Piretroide Formulação ZC  Composição: Lambda-cialotrina 
3,5% m/m + Tiametoxam 11,6% m/m??Grupo químico: Piretroide 
(IRAC 3A) e Neonicotinoide (IRAC 4A)??Formulação: ZC 
microencapsulado (CS) + suspensão concentrada (SC)??Diluição: em 
água??Tipo de aplicação: pulverização??Pulverizadores: manuais e 
elétricos??Frasco com 240ml??Registro na Anvisa 

  FRA
SC 

50,00 90,00 4.500,00 

TOTAL 17.400,00 
Homologo a presente licitação,   Santo Antonio do Sudoeste, em 13/02/2023. 

SARA REGINA DAL ALBA MACHADO DE SOUZA - Prefeita Municipal em Exercício 
 
 
 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55 

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

 
ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 005/2023 
OBJETO: Contratação de Banda Musical para show e acompanhamento dos intérpretes que 
concorrerão no VIII Festival Municipal de Interpretação de Música Popular e Sertaneja do Município 
de Santo Antonio do Sudoeste, Paraná, a realizar-se nos dias 13,14 e 15 de abril de 2023 no Centro 
de Eventos Albino Carminatti 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se público 
o resultado da licitação em epígrafe apresentando o vencedor pelo critério menor preço por item: 
Vencedores 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
APK BANDA 
SHOW LTDA 

1 1 Contratação de Banda  (músicos/ estrutura/luz/ som) capacitada 
para acompanhamento no VIII Festival Municipal 2023.  

 1,00 30.000,00 

Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 13/02/2023. 
SARA REGINA DAL ABA MACHADO DE SOUZA - Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

 
ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2023 - Processo nº 019/2023 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para futuras e eventual a Contratação de empresa ”FACILITIES”, 
especializada de prestação de serviços de limpeza em geral, recepção, roçador, operador de máquinas, 
motorista veículos leves, motorista categoria “D”, para suprir as necessidades das Secretárias do 
Município de Santo Antonio do Sudoeste- Paraná, conforme quantidades e especificações constantes 
neste termo, pelo período de 12 (doze) meses. 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Menor Preço, Por lote 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal nº. 
2.317/2006 de 26 de maio de 2006, aplicando-se no que couberem, as disposições contidas na Lei 
Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Federal 
nº 147/2014 e legislação complementar. 
EMPRESA VENCEDORA – preço por LOTE 
MARCOS VINICIUS DUARTE OBRAS LTDA 
Lo
te 

Ite
m 

Produto/Serviço Marca Mo 
delo 

Unidade Quant
idade 

Preço Preço total 

1 1 MOTORISTA CATEGORIA “D”. Atividade: Dirigir e manobrar 
veículos de acordo com a categoria “D” e transportar pessoas, 
cargas ou valores. Realizar verificações e manutenções básicas do 
veículo. Quantidade de 06 profissionais x mês.   

  SERV 12,00 34.052,74 408.632,88 

1 2 MOTORISTAS VEICULOS LEVES: Atividade: Dirigir veículos leves 
fazendo o transporte de pessoas e cargas entre as diversas 
unidades de trabalho. Quantidade de 02 profissionais x mês.   

  SERV 12,00 8.306,70 99.680,40 

1 3 OPERADOR DE MAQUINA: Atividade: Operar equipamentos de 
arrasto, elevação e deslocamento de materiais, como pás 
carregadeiras, retroescavadeiras, empilhadeiras, tratores e outros 
similares. Quantidade de 04 profissionais x mês.   

  SERV 12,00 21.064,76 252.777,12 

1 4 RECEPCIONISTA:  Atividade: Atendimento ao público presencial , 
telefônico ou via email, realizar agendamentos, fornecer 
informações e orienta a circulação de pessoas e visitantes. 
Quantidade de 15 profissionais x mês.   

  SERV 12,00 72.501,26 870.015,12 

1 5 ROÇADOR: Atividade: Corte de gramas e arbustos de maneira ágil 
e precisa e podas de árvores. Quantidade de 10 profissionais x mês.   

  SERV 12,00 43.454,51 521.454,12 

1 6 SERVIÇOS GERAIS:  Atividades: limpeza, conservação e 
higienização de edificações, bens, móveis, banheiros, lâmpadas, 
luminárias internas, vidros, bancadas e paredes. Quantidade de 10 
profissionais x mês.   

  SERV 12,00 41.491,59 497.899,08 

1 7 VARREDOR: Atividade: Remoção de detritos e entulhos presentes 
nos logradouros públicos. Quantidade de 10 profissionais x mês.   

  SERV 12,00 49.961,77 599.541,24 

TOTAL 3.249.999,96 
Homologo e adjudico a presente licitação,  Santo Antonio do Sudoeste - PR, em 09/02/2023. 

SARA REGINA DALL ABA MACHADO DE SOUZA - Prefeita Municipal em Exercício 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO DE Nº 1 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 144/2022
Tomada de preços nº 10/2022
OBJETO: Construção do Terminal Rodoviário Intermunicipal - TRI com serviços de movimento de terra e 

drenagem, fundações, estruturas, alvenaria com blocos cerâmicos e elemento vazado, cobertura com telhas 
isotérmicas autoportantes, esquadrias em madeira, alumínio e vidros, instalações elétricas, hidro sanitárias e 
prevenção de incêndio, revestimentos, pinturas, paisagismo, pavimentação, limpeza entre outros, conforme 
projetos e especificações. Área Construída: 713,92 m²;  Colocação de placas de comunicação visual; Prazo 
de execução: 240 (duzentos e quarenta) dias; Patrimônio líquido Mínimo: R$ 146.500,00 (cento e quarenta 
e seis mil e quinhentos reais); Preço máximo: R$ 1.465.887,45 (um milhão, quatrocentos e sessenta e cinco 
mil, oitocentos e oitenta sete reais e quarenta e cinco centavos);

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: M.L.P. GONÇALVES & CIA LTDA
EXECUÇÃO ATUAL: 17/04/2023 - DATA DA ASSINATURA: 17/01/2023
Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal e pela contratada: FABIANO BEDIN 

- Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO Nº 1   DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 437/2022
Processo inexigibilidade nº 49/2022
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços médicos em regime de plantão diurno/

noturno, no Núcleo Integrado de Saúde (NIS I) para um período de 12 (doze) meses, com plantões de no 
mínimo 5 (cinco) horas de segunda a sexta-feira, de acordo com o Chamamento Público nº007/2020.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: M & M SERVICOS MEDICOS LTDA; 
VALOR: R$ 90.000,00 - DATA DA ASSINATURA: 09/02/2023  
Pela contratante: SARA REGINA DALL ALBA MACHADO DE SOUZA- Prefeita Municipal, em exercício
e pela contratada: MONIKY MARTINS BASTOS  - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO Nº 3 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 22/2021
Pregão nº 4/2021
OBJETO: Contratação de empresa para serviços de chaveiro, incluindo a confecção de cópias de chaves 

de portas de imóveis e de veículos e para destravamento de fechaduras e afiações.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: SAMUEL LUIZ NORA - ME; 
VIGÊNCIA: 11/02/2024 - VALOR RENOVADO: R$ 7.295,00  - DATA DA ASSINATURA: 06/02/2023
Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal 
e pela contratada: SAMUEL LUIZ NORA - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO DE Nº 2 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 458/2021
Tomada de preços nº 5/2021
OBJETO: Contratação de serviços para execução de pavimentação poliédrica para as necessidades da 

Secretaria de Obras e Serviços Públicos nas Estradas das Linha KM 10 ao Rio Verde, Linha Valdomeira, 
São Pedro do Florido e Linha Bota Fogo e Linha Alto Florido ao KM 10 na área rural do município. Conforme 
planilhas, memoriais, cronogramas e projetos fornecidos pelo Departamento de Engenharia.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: ABS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME
EXECUÇÃO ATUAL: 14/05/2023 - DATA DA ASSINATURA: 06/02/2023
Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal 
e pela contratada: FLAVIO CESAR SCHREINER SCOPEL - Representante Legal

EDITAL DE RESULTADO  - 15.4 - Publicação Tribuna Página 465/483



TERMO DE HOMOLOGAQAO

o

Marca Modelo
34.052,74

8.306,70 99.680,40SERV 12,0021

252.777,1212,00 21.064,76SERV1 3

870.015,12SERV 12,00 72.501,261 4

521.454,12SERV 12,00 43.454,511 5

12,00 497.899,08SERV 41.491,591 6

7 SERV 12,00 49.961,77 599.541,241

3.249.999,96TOTAL

Homologo e adjudico a presente licitapao,

Santo Antonio do Sudoeste - PR, em 09 /2023.

SARA

-

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

G^IA DALL aIa MACHADO DE SOUZA 

Prefeita Municipal em Exercicio

Unidade
SERV

Quantidade [Prepo 
12,00

Prego total 
408.632,88

Item
1

CRITERIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Menor Prego, Por lote
FUNDAMENTAQAO LEGAL: Lei Federal n°. 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal n°. 
2.317/2006 de 26 de maio de 2006, aplicando-se no que couberem, as disposiqdes contidas na Lei 
Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Federal 
n° 147/2014 e legislaqao complementar.
EMPRESA VENCEDORA - prego por LOTE_______________________________________________
MARCOS VINICIUS DUARTE OBRAS LTDA______________________________________________________
Lote 
1

PREGAO PRESENCIAL N° 03/2023 - Processo n° 019/2023
OBJETO: REGISTRO DE PREQO para futuras e eventual a Contratagao de empresa ’’FACILITIES”, 
especializada de prestagao de servigos de limpeza em geral, recepgao, rogador, operador de 
maquinas, motorista veiculos leves, motorista categoria “D”, para suprir as necessidades das 
Secretarias do Municipio de Santo Antonio do Sudoeste- Parana, conforme quantidades e 
especificagdes constantes neste termo, pelo periodo de 12 (doze) meses.

-K. -x

Produto/Service_____________________
MOTORISTA CATEGORIA “D”. Atividade: 
Dirigir e manobrar veiculos de acordo 
com a categoria “D” e transportar 
pessoas, cargas ou valores. Realizar 
verificacbes e manutencoes basicas do 
veiculo. Quantidade de 06 profissionais x 
mes._______________________________
MOTORISTAS VEICULOS LEVES: 
Atividade: Dirigir veiculos leves fazendo o 
transporte de pessoas e cargas entre as 
diversas unidades de trabalho. 
Quantidade de 02 profissionais x mes. 
OPERADOR DE MAQUINA: Atividade: 
Operar equipamentos de arrasto, 
elevaqao e deslocamento de materiais, 
como pas carregadeiras,
retroescavadeiras, empilhadeiras,
tratores e outros similares. Quantidade 
de 04 profissionais x mes.
RECEPCIONISTA: Atividade:
Atendimento ao publico presencial , 
telefonico ou via email, realizar 
agendamentos, fomecer informacbes e 
orienta a circulacao de pessoas e 
visitantes. Quantidade de 15 
profissionais x mes.__________________
ROQADOR: Atividade: Corte de gramas e 
arbustos de maneira agil e precisa e 
podas de arvores. Quantidade de 10 
profissionais x mes.__________________
SERVIQOS GERAIS: Atividades: limpeza, 
conservacao e higienizacao de 
edificacbes, bens, mbveis, banheiros, 
lampadas, luminarias internas, vidros, 
bancadas e paredes. Quantidade de 10 
profissionais x mes.__________________
VARREDOR: Atividade: Remocao de 
detritos e entulhos presentes nos 
logradouros publicos. Quantidade de 10 
profissionais x mes.
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Santo Antonio do Sudoeste

EDITAL DE RESULTADO
A pregoeira ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI, designada pela
Portaria nº 30573/2022, com base na Lei Federal nº 8.666/93 e
legislação complementar, torna público o resultado e adjudicação da
Licitação: MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2023 - Processo
nº 19/2023. Objeto: REGISTRO DE PREÇO para futuras e eventual a
Contratação de empresa ”FACILITIES”, especializada de prestação de
serviços de limpeza em geral, recepção, roçador, operador de
máquinas, motorista veículos leves, motorista categoria “D”, para
suprir as necessidades das Secretárias do Município de Santo Antonio
do Sudoeste- Paraná, conforme quantidades e especificações
constantes neste termo, pelo período de 12 (doze) meses.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Menor Preço, Por lote.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de
2002; Decreto Municipal nº. 2.317/2006 de 26 de maio de 2006,
aplicando-se no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal
nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123/2006
alterada pela Lei Federal nº 147/2014 e legislação complementar.
EMPRESA VENCEDORA . MARCOS VINICIUS DUARTE OBRAS LTDA.
ITEM 001 MOTORISTA CATEGORIA “D”. Atividade: Dirigir e manobrar
veículos de acordo com a categoria “D” e transportar pessoas, cargas
ou valores. Realizar verificações e manutenções básicas do veículo.
Quantidade de 06 profissionais x mês. ITEM 002 MOTORISTAS
VEICULOS LEVES: Atividade: Dirigir veículos leves fazendo o transporte
de pessoas e cargas entre as diversas unidades de trabalho.
Quantidade de 02 profissionais x mês. ITEM 003 OPERADOR DE
MAQUINA: Atividade: Operar equipamentos de arrasto, elevação e
deslocamento de materiais, como pás carregadeiras,
retroescavadeiras, empilhadeiras, tratores e outros similares.
Quantidade de 04 profissionais x mês. ITEM 004 RECEPCIONISTA:
Atividade: Atendimento ao público presencial, telefônico ou via e-
mail, realizar agendamentos, fornecer informações e orienta a
circulação de pessoas e visitantes. Quantidade de 15 profissionais x
mês. ITEM 005 ROÇADOR: Atividade: Corte de gramas e arbustos de
maneira ágil e precisa e podas de árvores. Quantidade de 10
profissionais x mês. ITEM 006 SERVIÇOS GERAIS: Atividades: limpeza,
conservação e higienização de edificações, bens, móveis, banheiros,
lâmpadas, luminárias internas, vidros, bancadas e paredes.
Quantidade de 10 profissionais x mês. ITEM 007 VARREDOR:
Atividade: Remoção de detritos e entulhos presentes nos logradouros
públicos. Quantidade de 10 profissionais x mês. Santo Antonio do
Sudoeste, Estado do Paraná, em 01/02/2023. ELIONETE K. DA SILVA
CASTIGLIONI - Pregoeira

12276/2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2023 - Processo nº 019/2023
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para futuras e eventual a Contratação de empresa
”FACILITIES”, especializada de prestação de serviços de limpeza em geral,
recepção, roçador, operador de máquinas, motorista veículos leves, motorista
categoria “D”, para suprir as necessidades das Secretárias do Município de Santo
Antonio do Sudoeste- Paraná, conforme quantidades e especificações constantes
neste termo, pelo período de 12 (doze) meses. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS
PROPOSTAS: Menor Preço, Por lote. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº.
10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal nº. 2.317/2006 de 26 de maio
de 2006, aplicando-se no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal
nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela
Lei Federal nº 147/2014 e legislação complementar. EMPRESA VENCEDORA –
preço por ITEM. MARCOS VINICIUS DUARTE OBRAS LTDA
ITEM 001 MOTORISTA CATEGORIA “D”. Atividade: Dirigir e manobrar veículos de
acordo com a categoria “D” e transportar pessoas, cargas ou valores. Realizar
verificações e manutenções básicas do veículo. Quantidade de 06 profissionais x
mês.
ITEM 002MOTORISTAS VEICULOS LEVES: Atividade: Dirigir veículos leves fazendo
o transporte de pessoas e cargas entre as diversas unidades de trabalho.
Quantidade de 02 profissionais x mês.
ITEM 003 OPERADOR DE MAQUINA: Atividade: Operar equipamentos de arrasto,
elevação e deslocamento de materiais, como pás carregadeiras,
retroescavadeiras, empilhadeiras, tratores e outros similares. Quantidade de 04
profissionais x mês.
ITEM 004 RECEPCIONISTA: Atividade: Atendimento ao público presencial ,
telefônico ou via email, realizar agendamentos, fornecer informações e orienta a
circulação de pessoas e visitantes. Quantidade de 15 profissionais x mês. ITEM
005 ROÇADOR: Atividade: Corte de gramas e arbustos de maneira ágil e precisa e
podas de árvores. Quantidade de 10 profissionais x mês. ITEM 006 SERVIÇOS
GERAIS: Atividades: limpeza, conservação e higienização de edificações, bens,

móveis, banheiros, lâmpadas, luminárias internas, vidros, bancadas e paredes.
Quantidade de 10 profissionais x mês.
ITEM 007 VARREDOR: Atividade: Remoção de detritos e entulhos presentes nos
logradouros públicos. Quantidade de 10 profissionais x mês. VALOR R$
3.249.999,96. Homologo e adjudico a presente licitação. Santo Antonio do
Sudoeste - PR, em 09/02/2023. SARA REGINA DALL ABA MACHADO DE SOUZA.
Prefeita Municipal em Exercício

12277/2023

São João

PREFEITURAMUNICIPAL DE SÃO JOÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 001/2023
O Município de São João, torna público que fará realizar, às 09:00 horas do
dia 30 de março do ano de 2023, na Avenida XV de Novembro n° 160 em São
João , Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA, sob regime de empreitada por
preço global, tipo menor preço, a preços fixos e sem reajuste, da(s)
seguinte(s) obra(s):

Local do objeto Objeto
Quantidade
e unidade de
medida

Prazo de
execução
(dias)

Perímetro Urbano Recape em CBUQ 26037,58 m² 180
A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos,
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no
horário comercial, ou solicitada através do e-mail licitacaojs@hotmail.com.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser
encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima
mencionados – Telefone (46) 3533-8300.

São João, 08 de fevereiro de 2023.

CLOVIS MATEUS CUCCOLOTTO
Prefeito Municipal de São João

12377/2023

São João do Caiuá

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR.
Aviso De Licitação

Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas De
Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor Até R$
80.000,00). Edital de Pregão Nº. 02/2023Processo nº 10/2023 OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LAVAGEM DE VEÍCULOS, DESTINADOS AOS VEÍCULOS DA FROTA
MUNICIPAL, DESTE MUNICÍPIO. ABERTURA: A abertura do certame será
às 09:30 hrs do dia 27/02/2023 O edital completo está disponível no site:
www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em processos licitatórios. Informações
complementares poderão ser adquiridos na Rua Dom Pedro II, nº 800, Setor de
Licitações, Fone: (44) 3445-8150, informando-se no pedido os seguintes dados:
Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-mail e nome da pessoa para
contato. São João do Caiuá - PR, 09 de fevereiro de 2023.STEFAN TOMÉ
PAUKA Prefeito Municipal

12298/2023

São João do Ivaí

PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE SSÃÃOO JJOOÃÃOO DDOO IIVVAAÍÍ
CCNNPPJJ.. 7755..774411..335555 //00000011--3300 -- EESSTTAADDOO DDOO PPAARRAANNÁÁ
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2023

CARLA SUZI EMERENCIANO, Prefeita Municipal de São João do
Ivaí, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela legislação em vigor, especialmente a Lei 8.666/93 e suas
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exagerado pela
Comissão de Licitações nomeada através Portaria nº 002/2023,
04/01/2023, devidamente publicada no Jornal Tribuna do Norte de
Apucarana, em 05/01/2023; Órgão Oficial do Município em 04/01/2023,
Resolve:
ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:
Processo Licitatório: nº 4/2023
Licitação: TOMADA DE PREÇOS nº 01/2023
Data de Adjudicação e Homologação: 09/02/2023
Objeto da Licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A
EXECUÇÃO DE QUIOSQUES, PLAYGROUND, ALAMBRADO E
PÓRTICO NO PARQUE LERCIO REZENDE SIMÕES, LOCALIZADO
NO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO IVAÍ.
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SARA REGINA DALL’ALBA MACHADO DE SOUZA 
Prefeita Interina 

Publicado por: 
Ana Maria Bandeira 

Código Identificador:1C5544D2 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2023 - Processo nº 019/2023 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para futuras e eventual a Contratação de empresa ‖FACILITIES‖, especializada de prestação de serviços de 

limpeza em geral, recepção, roçador, operador de máquinas, motorista veículos leves, motorista categoria ―D‖, para suprir as necessidades das 

Secretárias do Município de Santo Antonio do Sudoeste- Paraná, conforme quantidades e especificações constantes neste termo, pelo período de 12 

(doze) meses. 

  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Menor Preço, Por lote 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal nº. 2.317/2006 de 26 de maio de 2006, 

aplicando-se no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123/2006 alterada 

pela Lei Federal nº 147/2014 e legislação complementar. 

EMPRESA VENCEDORA – preço por LOTE 

  
MARCOS VINICIUS DUARTE OBRAS LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 

MOTORISTA CATEGORIA ―D‖. Atividade: Dirigir e manobrar veículos 

de acordo com a categoria ―D‖ e transportar pessoas, cargas ou valores. 

Realizar verificações e manutenções básicas do veículo. Quantidade de 06 

profissionais x mês. 

    SERV 12,00 34.052,74 408.632,88 

1 2 

MOTORISTAS VEICULOS LEVES: Atividade: Dirigir veículos leves 

fazendo o transporte de pessoas e cargas entre as diversas unidades de 

trabalho. Quantidade de 02 profissionais x mês. 

    SERV 12,00 8.306,70 99.680,40 

1 3 

OPERADOR DE MAQUINA: Atividade: Operar equipamentos de arrasto, 

elevação e deslocamento de materiais, como pás carregadeiras, 

retroescavadeiras, empilhadeiras, tratores e outros similares. Quantidade de 

04 profissionais x mês. 

    SERV 12,00 21.064,76 252.777,12 

1 4 

RECEPCIONISTA: Atividade: Atendimento ao público presencial , 

telefônico ou via email, realizar agendamentos, fornecer informações e 

orienta a circulação de pessoas e visitantes. Quantidade de 15 profissionais x 

mês. 

    SERV 12,00 72.501,26 870.015,12 

1 5 
ROÇADOR: Atividade: Corte de gramas e arbustos de maneira ágil e 

precisa e podas de árvores. Quantidade de 10 profissionais x mês. 
    SERV 12,00 43.454,51 521.454,12 

1 6 

SERVIÇOS GERAIS: Atividades: limpeza, conservação e higienização de 

edificações, bens, móveis, banheiros, lâmpadas, luminárias internas, vidros, 

bancadas e paredes. Quantidade de 10 profissionais x mês. 

    SERV 12,00 41.491,59 497.899,08 

1 7 
VARREDOR: Atividade: Remoção de detritos e entulhos presentes nos 

logradouros públicos. Quantidade de 10 profissionais x mês. 
    SERV 12,00 49.961,77 599.541,24 

TOTAL 3.249.999,96 

  

Homologo e adjudico a presente licitação, 

  

Santo Antonio do Sudoeste - PR, em 09/02/2023. 

  

SARA REGINA DALL ABA MACHADO DE SOUZA 
Prefeita Municipal em Exercício 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:9E02501A 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA 

DECRETO Nº 77/2023 

 

SÚMULA: HOMOLOGA LICITAÇÃO MODALIDADE Pregão N° 203/2022 ADJUDICA O OBJETO DA MESMA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, Prefeito do Município de Terra Rica, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais... 

  

D E C R E T A: 
  

Art. 1º. – Fica homologado o processo licitatório modalidade Pregão N° 203/2022 de 22/12/2022(vinte e dois dias de dezembro de 2022) que tem 

por objeto a Aquisição de Material de expediente para atender as demandas do Setor de Educação do Município. 

  

Art. 2º.– Fica adjudicado o objeto da licitação em epígrafe a seguintes Empresas: 

  
CARLOS RENATO MAZUTI 07187697910 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

138 1 
PERFURADOR DE PAPEL, MÉDIO COM 2 FUROS, CORPO DE METAL COM BASE PLASTICA ANTIDESLIZANTE, 

MARGEADOR DE PLÁSTICO, PINOS PERFURADORES E MOLAS EM AÇO RESISTENTES, COMPOSIÇÃO: AÇO, 
CAVIA 

NÃO 

INFORMADO 
UNID 30,00 55,99 1.679,70 
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ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2023
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE Estado do Paraná, por seu Prefeita Municipal,em 

exercício a  Senhora SARA REGINA DALL ALBA MACHADO DE SOUZA, e o Presidente da Comissão 
Permanente de Licitações, designado pela Portaria nº 30.572/2022, no uso de suas atribuições legais, avisa 
aos interessados que realizará do dia 02/02/2023 até o dia 17/02/2023, até às 17:00 horas, o Chamamento 
Público para CREDENCIAMENTO de empresas para prestação de serviços Funerários a pessoas carentes 
para a Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Santo Antônio do Sudoeste.

Data limite para protocolo e entrega do envelope de credenciamento: 01/03/2023, as 17:00 horas. Local 
para entrega do envelope de credenciamento: sala do Departamento de Licitações, na sede da Administração 
Municipal, na Avenida Brasil, 1431, 1º andar, centro, na cidade de Santo Antonio do Sudoeste – Paraná. 

Edital na íntegra, inclusive com anexos, à disposição no Departamento de Licitações, no mesmo endereço 
e no site www.pmsas.pr.gov.br licitações. Demais informações telefone (46) 3563-8000 e ainda por e-mail 
licitacao1@pmsas.pr.gov.br. Santo Antonio do Sudoeste, 09 de fevereiro de 2023.

SARA REGINA DALL ALBA MACHADO DE SOUZA - Prefeita Municipal, em exercício
ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI - Presidente da CPL

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
AVISO DE NOVA DATA DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2023
PROCESSO Nº 73/2023
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE Estado do Paraná, por seu Prefeito Municipal, 

Senhor RICARDO ANTONIO ORTINA, e a Pregoeira, designada pela Portaria nº 30.573/2022, no uso de 
suas atribuições legais, avisa aos interessados que realizará no dia 13/03/2023, as 09:00 horas, a abertura 
da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, menor preço Por item, que tem por objeto: Constitui objeto 
deste certame o Fornecimento de itens para compor o kit natalidade oferecido pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social para as gestantes  atendidas pelo CRAS – Centro de Referência da Assistência Social, 
em situação de vulnerabilidade social. Edital na íntegra, inclusive com anexos, à disposição no Departamento 
de Licitações, no site www.pmsas.pr.gov.br/licitações ou www.bll.org.br. Demais informações telefone (46) 
3563-8000 e ainda por e-mail licitacao1@pmsas.pr.gov.br.

Santo Antonio do Sudoeste, 06 de fevereiro de 2023.
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal.   ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI - Pregoeira

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

 
ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EDITAL DE RESULTADO  
A pregoeira ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI, designada pela Portaria nº 30573/2022, com base na 
Lei Federal nº 8.666/93 e legislação complementar, torna público o resultado e adjudicação da Licitação: 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2023 - Processo nº 19/2023 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO para futuras e eventual a Contratação de empresa ”FACILITIES”, 
especializada de prestação de serviços de limpeza em geral, recepção, roçador, operador de máquinas, 
motorista veículos leves, motorista categoria “D”, para suprir as necessidades das Secretárias do Município 
de Santo Antonio do Sudoeste- Paraná, conforme quantidades e especificações constantes neste termo, pelo 
período de 12 (doze) meses. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Menor Preço, Por lote 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal nº. 
2.317/2006 de 26 de maio de 2006, aplicando-se no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal 
nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Federal nº 147/2014 
e legislação complementar. 
EMPRESA VENCEDORA  
Vencedores 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Mar 

ca 
Quant
idade 

Preço 

MARCOS VINICIUS 
DUARTE OBRAS LTDA 

1 1 MOTORISTA CATEGORIA “D”. Atividade: Dirigir e manobrar veículos 
de acordo com a categoria “D” e transportar pessoas, cargas ou 
valores. Realizar verificações e manutenções básicas do veículo. 
Quantidade de 06 profissionais x mês.   

 12,00 34.052,74 

MARCOS VINICIUS 
DUARTE OBRAS LTDA 

1 2 MOTORISTAS VEICULOS LEVES: Atividade: Dirigir veículos leves 
fazendo o transporte de pessoas e cargas entre as diversas unidades 
de trabalho. Quantidade de 02 profissionais x mês.   

 12,00 8.306,70 

MARCOS VINICIUS 
DUARTE OBRAS LTDA 

1 3 OPERADOR DE MAQUINA: Atividade: Operar equipamentos de 
arrasto, elevação e deslocamento de materiais, como pás 
carregadeiras, retroescavadeiras, empilhadeiras, tratores e outros 
similares. Quantidade de 04 profissionais x mês.   

 12,00 21.064,76 

MARCOS VINICIUS 
DUARTE OBRAS LTDA 

1 4 RECEPCIONISTA:  Atividade: Atendimento ao público presencial, 
telefônico ou via e-mail, realizar agendamentos, fornecer informações 
e orienta a circulação de pessoas e visitantes. Quantidade de 15 
profissionais x mês.   

 12,00 72.501,26 

MARCOS VINICIUS 
DUARTE OBRAS LTDA 

1 5 ROÇADOR: Atividade: Corte de gramas e arbustos de maneira ágil e 
precisa e podas de árvores. Quantidade de 10 profissionais x mês.   

 12,00 43.454,51 

MARCOS VINICIUS 
DUARTE OBRAS LTDA 

1 6 SERVIÇOS GERAIS:  Atividades: limpeza, conservação e higienização 
de edificações, bens, móveis, banheiros, lâmpadas, luminárias 
internas, vidros, bancadas e paredes. Quantidade de 10 profissionais 
x mês.   

 12,00 41.491,59 

MARCOS VINICIUS 
DUARTE OBRAS LTDA 

1 7 VARREDOR: Atividade: Remoção de detritos e entulhos presentes nos 
logradouros públicos. Quantidade de 10 profissionais x mês.   

 12,00 49.961,77 

Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná, em 01/02/2023. 
ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI - Pregoeira 

 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

 
ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 7/2023 
OBJETO: aquisição de inseticidas para atender as necessidades da Secretaria de Administração no 
intuito de promover a prevenção e controle de insetos e pragas urbanas 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se público o 
resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério de menor preço por item: 
BRASIL COMERCIAL ON-LINE - EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Mo 

delo 
Unid
ade 

Quanti 
dade 

Preço Preço 
total 

1 1 INSETICIDA NEONICOTINÓIDE  Princípio ativo: 
Tiametoxam.??Concentração: 25% m/m.??Formulação: grânulos 
dispersíveis em água.??Classe  química: neonicotinóide.??Registro no 
Ministério da Saúde:??Solubilidade: solúvel em água.??Modo de ação: 
por contato e ingestão.??Embalagem de 20 gramas??  

  UN 100,00 24,00 2.400,00 

1 2 INSETICIDA ORGANOFOSFORADO Princípio ativo: Pirimifós-
metílico.??Concentração: 50% m/v.??Formulação: concentrado 
emulsionável .??Classe química: organofosforado.??Registro no 
Ministério da Saúde: ??Registro na Organização Mundial de 
Saúde??Solubilidade: solúvel em água e outros solventes??(Óleo 
mineral, vegetal e outros).??Modo de ação: contato e 
ingestão.??Embalagem de 01 litro  

  UN 12,00 260,00 3.120,00 

1 3 INSETICIDA PIRETROIDE  Princípio ativo: Lambda-
cialotrina.??Concentração: 10% m/v.??Formulação: suspensão 
aquosa de microcápsulas.??Classe química: piretróide.??Registro no 
Ministério da Saúde??Registro na Organização Mundial de Saúde 
(WHOPES – WHO):??Solubilidade: solúvel em água.??Modo de ação: 
por contato e ingestão??embalagem de 01 litro  

  UN 6,00 550,00 3.300,00 

1 4 INSETICIDA PIRETROIDE  Princípio ativo: Lambda-
cialotrina.??Concentração: 2,5% m/v.??Formulação: suspensão 
aquosa de microcápsulas.??Classe química: piretróide.??Registro no 
Ministério da Saúde: ??Registro na Organização Mundial de Saúde 
(WHOPES – WHO):??Solubilidade: solúvel em água.??Modo de ação: 
por contato e ingestão??Embalagem de 01 litro 

  UN 24,00 170,00 4.080,00 

1 5 Inseticida Piretroide Formulação ZC  Composição: Lambda-cialotrina 
3,5% m/m + Tiametoxam 11,6% m/m??Grupo químico: Piretroide 
(IRAC 3A) e Neonicotinoide (IRAC 4A)??Formulação: ZC 
microencapsulado (CS) + suspensão concentrada (SC)??Diluição: em 
água??Tipo de aplicação: pulverização??Pulverizadores: manuais e 
elétricos??Frasco com 240ml??Registro na Anvisa 

  FRA
SC 

50,00 90,00 4.500,00 

TOTAL 17.400,00 
Homologo a presente licitação,   Santo Antonio do Sudoeste, em 13/02/2023. 

SARA REGINA DAL ALBA MACHADO DE SOUZA - Prefeita Municipal em Exercício 
 
 
 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55 

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

 
ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 005/2023 
OBJETO: Contratação de Banda Musical para show e acompanhamento dos intérpretes que 
concorrerão no VIII Festival Municipal de Interpretação de Música Popular e Sertaneja do Município 
de Santo Antonio do Sudoeste, Paraná, a realizar-se nos dias 13,14 e 15 de abril de 2023 no Centro 
de Eventos Albino Carminatti 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se público 
o resultado da licitação em epígrafe apresentando o vencedor pelo critério menor preço por item: 
Vencedores 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
APK BANDA 
SHOW LTDA 

1 1 Contratação de Banda  (músicos/ estrutura/luz/ som) capacitada 
para acompanhamento no VIII Festival Municipal 2023.  

 1,00 30.000,00 

Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 13/02/2023. 
SARA REGINA DAL ABA MACHADO DE SOUZA - Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

 
ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2023 - Processo nº 019/2023 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para futuras e eventual a Contratação de empresa ”FACILITIES”, 
especializada de prestação de serviços de limpeza em geral, recepção, roçador, operador de máquinas, 
motorista veículos leves, motorista categoria “D”, para suprir as necessidades das Secretárias do 
Município de Santo Antonio do Sudoeste- Paraná, conforme quantidades e especificações constantes 
neste termo, pelo período de 12 (doze) meses. 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Menor Preço, Por lote 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal nº. 
2.317/2006 de 26 de maio de 2006, aplicando-se no que couberem, as disposições contidas na Lei 
Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Federal 
nº 147/2014 e legislação complementar. 
EMPRESA VENCEDORA – preço por LOTE 
MARCOS VINICIUS DUARTE OBRAS LTDA 
Lo
te 

Ite
m 

Produto/Serviço Marca Mo 
delo 

Unidade Quant
idade 

Preço Preço total 

1 1 MOTORISTA CATEGORIA “D”. Atividade: Dirigir e manobrar 
veículos de acordo com a categoria “D” e transportar pessoas, 
cargas ou valores. Realizar verificações e manutenções básicas do 
veículo. Quantidade de 06 profissionais x mês.   

  SERV 12,00 34.052,74 408.632,88 

1 2 MOTORISTAS VEICULOS LEVES: Atividade: Dirigir veículos leves 
fazendo o transporte de pessoas e cargas entre as diversas 
unidades de trabalho. Quantidade de 02 profissionais x mês.   

  SERV 12,00 8.306,70 99.680,40 

1 3 OPERADOR DE MAQUINA: Atividade: Operar equipamentos de 
arrasto, elevação e deslocamento de materiais, como pás 
carregadeiras, retroescavadeiras, empilhadeiras, tratores e outros 
similares. Quantidade de 04 profissionais x mês.   

  SERV 12,00 21.064,76 252.777,12 

1 4 RECEPCIONISTA:  Atividade: Atendimento ao público presencial , 
telefônico ou via email, realizar agendamentos, fornecer 
informações e orienta a circulação de pessoas e visitantes. 
Quantidade de 15 profissionais x mês.   

  SERV 12,00 72.501,26 870.015,12 

1 5 ROÇADOR: Atividade: Corte de gramas e arbustos de maneira ágil 
e precisa e podas de árvores. Quantidade de 10 profissionais x mês.   

  SERV 12,00 43.454,51 521.454,12 

1 6 SERVIÇOS GERAIS:  Atividades: limpeza, conservação e 
higienização de edificações, bens, móveis, banheiros, lâmpadas, 
luminárias internas, vidros, bancadas e paredes. Quantidade de 10 
profissionais x mês.   

  SERV 12,00 41.491,59 497.899,08 

1 7 VARREDOR: Atividade: Remoção de detritos e entulhos presentes 
nos logradouros públicos. Quantidade de 10 profissionais x mês.   

  SERV 12,00 49.961,77 599.541,24 

TOTAL 3.249.999,96 
Homologo e adjudico a presente licitação,  Santo Antonio do Sudoeste - PR, em 09/02/2023. 

SARA REGINA DALL ABA MACHADO DE SOUZA - Prefeita Municipal em Exercício 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO DE Nº 1 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 144/2022
Tomada de preços nº 10/2022
OBJETO: Construção do Terminal Rodoviário Intermunicipal - TRI com serviços de movimento de terra e 

drenagem, fundações, estruturas, alvenaria com blocos cerâmicos e elemento vazado, cobertura com telhas 
isotérmicas autoportantes, esquadrias em madeira, alumínio e vidros, instalações elétricas, hidro sanitárias e 
prevenção de incêndio, revestimentos, pinturas, paisagismo, pavimentação, limpeza entre outros, conforme 
projetos e especificações. Área Construída: 713,92 m²;  Colocação de placas de comunicação visual; Prazo 
de execução: 240 (duzentos e quarenta) dias; Patrimônio líquido Mínimo: R$ 146.500,00 (cento e quarenta 
e seis mil e quinhentos reais); Preço máximo: R$ 1.465.887,45 (um milhão, quatrocentos e sessenta e cinco 
mil, oitocentos e oitenta sete reais e quarenta e cinco centavos);

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: M.L.P. GONÇALVES & CIA LTDA
EXECUÇÃO ATUAL: 17/04/2023 - DATA DA ASSINATURA: 17/01/2023
Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal e pela contratada: FABIANO BEDIN 

- Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO Nº 1   DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 437/2022
Processo inexigibilidade nº 49/2022
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços médicos em regime de plantão diurno/

noturno, no Núcleo Integrado de Saúde (NIS I) para um período de 12 (doze) meses, com plantões de no 
mínimo 5 (cinco) horas de segunda a sexta-feira, de acordo com o Chamamento Público nº007/2020.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: M & M SERVICOS MEDICOS LTDA; 
VALOR: R$ 90.000,00 - DATA DA ASSINATURA: 09/02/2023  
Pela contratante: SARA REGINA DALL ALBA MACHADO DE SOUZA- Prefeita Municipal, em exercício
e pela contratada: MONIKY MARTINS BASTOS  - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO Nº 3 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 22/2021
Pregão nº 4/2021
OBJETO: Contratação de empresa para serviços de chaveiro, incluindo a confecção de cópias de chaves 

de portas de imóveis e de veículos e para destravamento de fechaduras e afiações.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: SAMUEL LUIZ NORA - ME; 
VIGÊNCIA: 11/02/2024 - VALOR RENOVADO: R$ 7.295,00  - DATA DA ASSINATURA: 06/02/2023
Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal 
e pela contratada: SAMUEL LUIZ NORA - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO DE Nº 2 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 458/2021
Tomada de preços nº 5/2021
OBJETO: Contratação de serviços para execução de pavimentação poliédrica para as necessidades da 

Secretaria de Obras e Serviços Públicos nas Estradas das Linha KM 10 ao Rio Verde, Linha Valdomeira, 
São Pedro do Florido e Linha Bota Fogo e Linha Alto Florido ao KM 10 na área rural do município. Conforme 
planilhas, memoriais, cronogramas e projetos fornecidos pelo Departamento de Engenharia.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: ABS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME
EXECUÇÃO ATUAL: 14/05/2023 - DATA DA ASSINATURA: 06/02/2023
Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal 
e pela contratada: FLAVIO CESAR SCHREINER SCOPEL - Representante Legal
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ATA DE REGISTRO DE PRE(?OS

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

REGISTRO DE PREQO para futuras

Quantidade Pre^o totalMarca Modelo Unidade PrecoProduto/ServiQoLote Item

34.052,74 408.632,88SERV 12,001 1

SERV 12,00 8.306,70 99.680,4021

21.064,76 252.777,12SERV 12,001 3

72.501,26 870.015,12SERV 12,001 4

43.454,515 SERV 12,00 521.454,121 ROQADOR: Atividade: Corte de gramas e 
arbustos de maneira agil e precisa e podas 
de arvores. Quantidade de 10 profissionais

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centre-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaolfr4pnisas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

o, conforme quantidades, especificagoes, exigencias estabelecidas neste documento. 
MARCOS VINICIUS DUARTE OBRAS LTDA

MARCOS VINICIUS DUARTE OBRAS LTDA inscrita no CNPJ sob o n° 33.149.010/0001-42, com sede 
na cidade de Francisco Beltrao/PR, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
socio administrador Sr. MARCOS VINICIUS DUARTE, portador do CPF n°099.904.569-50 .

MOTORISTA CATEGORIA “D”. Atividade: 
Dirigir e manobrar veiculos de acordo com 
a catego ria “D” e transportar pessoas, 
cargas ou valores. Realizar verifica^des e 
manuten^oes basicas do veiculo. 
Quantidade de 06 profissionais x mes.

RECEPCIONISTA: Atividade: Atendimento 
ao publico presencial , telefonico ou via 
email, realizar agendamentos, fornecer 
informa^oes e orienta a circula<?ao de 
pessoas e visitantes. Quantidade de 15 
profissionais x mes.

OPERADOR DE MAQUINA: Atividade: 
Operar equipamentos de arrasto, elevaqao e 
deslocamento de materials, como pas 
carregadeiras, retroescavadeiras,
empilhadeiras, tratores e outros similares. 
Quantidade de 04 profissionais x mes.

1.1. REGISTRO DE PREQO para futuras e eventual a Contrataqao de empresa ’’FACILITIES”, 
especializada de prestaqao de serviqos de limpeza em geral, recepqao, roqador, operador de maquinas, 
motorista veiculos leves, motorista categoria “D”, para suprir as necessidades das Secretarias do 
Municipio de Santo Antonio do Sudoeste- Parana, conforme quantidades e especificaqoes constantes 
neste termo, pelo periodo de 12 (doze) meses.

Aos dez dias do mes de fevereiro do ano de dois mil e vinte e tres o MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE, com sede na Avenida Brasil, 1431, estado do Parana, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
75.5820001-55, neste ato representado pela Prefeita Municipal em exercicio , a senhora Sara Regina 
Dall Aba Machado de Souza, inscrito no CPF sob o n° 039.402.409-58 nos termos do art. 15 da Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alteraqoes, em face da classificaqao das propostas apresentada no Pregao 
Presencial n° 003/2023, por deliberasao da Pregoeira, devidamente homologada e publicada no Diario 
Oficial dos Municipios do Parana, resolve REGISTRAR OS PREQOS da empresa classificada em primeiro 
lugar, observadas as condiqoes do Edital que rege o Pregao e aquelas enunciadas nas clausulas que se 
seguem.

MOTOR1STAS VEICULOS LEVES: 
Atividade: Dirigir veiculos leves fazendo o 
transporte de pessoas e cargas entre as 
diversas unidades de trabalho. Quantidade 
de 02 profissionais x mes.
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x mes.

497.899,0841.491,59SERV 12,001 6

49.961,77 599.541,24SERV 12,001 7

3.249.999,96TOTAL

1.2.

CLAUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREQOS

A presente Ata tera validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.2.1.

2.2.

2.3.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIQOES DE RECEBIMENTO

3.4. As entregas se darao de forma parcelada (sem onus de entrega), pelo periodo de 12 (doze) meses, 
a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Pregos.

E vedado efetuar acrescimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de pregos, inclusive o 
acrescimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

O prazo de validade da ata de registro de pregos nao sera superior a doze meses, incluidas 
eventuais prorrogagdes, conforme o inciso III do § 3° do art. 15 da Lei n° 8.666, de 1993.

SERVIQOS GERAIS: Atividades: limpeza, 
conserva^ao e higienizapao de edificapdes, 
bens, moveis, banheiros, lampadas, 
luminarias internas, vidros, bancadas e 
paredes. Quantidade de 10 profissionais x 
mes.

Valor total da Ata R$ 3.249.999,96 (Tres milhoes duzentos quarenta nove mil novecentos e 
noventa nove reais e noventa seis centavos).

1.3. Este instrumento de registro de pregos nao obriga a Administragao a firmar as contratagdes com 
a CONTRATADA, ficando-lhe facultada a utilizagao de outros meios, assegurados, nesta hipdtese, a 
preferencia do beneficiario do registro em igualdade de condigdes, nos termos do paragrafo quarto, 
artigo 15, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alteragdes.

3.2. A Contratada devera atender as solicitagdes da Secretaria de Administragao, no prazo maximo 
de 05 (cinco) dias uteis, contados do momento do envio do pedido (requisigao) dos servigos e 
confirmagao por e-mail ou contato telefdnico.

VARREDOR: Atividade: Remopao de 
detritos e entulhos presentes nos 
logradouros publicos. Quantidade de 10 
profissionais x mes.

3.3. Os prazos de que tratam o item 3.2. poderao ser prorrogados uma vez, por igual periodo, quando 
solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administragao.

3.5. O objeto deste edital e ANEXO I, devera ser entregues no prazo e forma acima indicado, 
totalmente completo e em perfeito estado de conservagao, acompanhados por servidor designado pela 
administragao municipal.

3.1. O objeto desta licitagao, devera ser entregue, no prazo de 05 dias de forma parcelada, de acordo 
com as solicitagao da Secretaria de Administragao, durante o periodo de vigencia da Ata de Registro de 
Pregos.
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3.6.

CLAUSULA QUARTA - DA GARANTIA

4.1.

CRITERIOS DE

6.3.

Evitar ao maximo o uso de extensoes eletricas.6.4.

6.6.

6.8.

E proibido incinerar qualquer residue gerado;6.11.

Nao e permitida a emissao de ruidos de alta intensidade;6.12.

6.13.

Fornecer aos empregados os equipamentos de seguranqa que se fizerem necessarios, para a 
execuqao dos serviqos.

O prazo de vigencia da presente licitaqao e de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a 
partir da assinatura da ata.

Garantia: a contratada fica obrigada a garantir a qualidade dos serviqos de acordo com as 
normas pertinentes.

CLAUSULA SEXTA
SUSTENTABILIDADE

Proibir quaisquer atos de preconceito de raqa, cor, sexo, orientaqao sexual ou estado civil na 
seleqao de colaboradores no quadro da empresa.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centre-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol^pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

Repassar a seus empregados todas as orientaqoes referentes a reduqao do consume de energia e 
com controle de vazao, evitando o desperdicio de agua.

A contratada devera observar no que couber, durante a execuqao contratual, criterios e praticas 
de sustentabilidade, como:

Dar preferencia a aquisiqao e uso de equipamentos e complementos que promovam a reduQao do 
consumo de agua e que apresentem eficiencia energetica e reduqao de consume.

6.5.
agua. Dar preferencia a descarga e torneira

6.10. Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materials e equipamentos que foram 
utilizados na execuqao das atividades da empresa, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, 
pilhas e baterias, lampadas fluorescentes e frascos de aerossois, pneumaticos inserviveis, produtos e 
componentes eletroeletronicos que estejam em desuso e sujeitos a disposiqao final, considerados lixo 
tecnologico.

6.1. As boas praticas de otimizaqao de recursos, reduqao de desperdicios e menor poluiqao se 
pautam em alguns pressupostos e exigencias, que deverao ser observados pela Contratada, que devera 
fazer uso racional do consumo de energia e agua, adotando medidas para evitar o desperdicio.

6.7. Proporcionar treinamento periodico aos empregados sobre praticas de sustentabilidade, em 
especial sobre reduqao de consumo de energia eletrica, de consumo de agua e destinaqao de residues 
solidos observando as normas ambientais vigentes.

6.9. Conduzir suas aqoes em conformidade com os requisites legais e regulamentos aplicaveis, 
observando tambem a legisla$ao ambiental para a prevenqao de adversidades ao meio ambiente e a 
saude dos trabalhadores e envolvidos na prestaqao dos services, como exige a Lei n° 9.985/00.

6.2. Colaborar com as medidas de reduqao de consumo e uso racional da agua, cujo(s) 
encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanqas de comportamento.

DAS OBRIGAQOES DA CONTRATADA RELATIVAS A
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CLAUSULA SETIMA - OBRIGAQOES DO CONTRATANTE:

7.1.

7.2.

obriga^des da Contratada, deatraves

7.4.

CLAUSULA OITAVA - OBRIGAQOES DA CONTRATADA:

8.1 QUANTO A EQUIPE DE ATENDIMENTO:

Devera comunicar a Contratada, por escrito, sobre irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido;

8.1.2 Remunerar seus colaboradores obedecendo a legisla^ao trabalhista, bem como a Convenpao 
coletiva do trabalho;

6.13.1.Dar preferencia a envio de documentos na forma digital, 
documentos;

8.1.4 Manter numero suficiente de colaboradores capacitados observando as normas e a legislaqao 
vigente para atender as atividades previstas obedecendo quanto a jornada, tarefas a serem executadas,

6.13.3. Priorizar a aquisiqao de bens que sejam constituidos por material renovavel, reciclado, atoxico 
ou biodegradavel.

6.13.5. Capacitar seus empregados, orientando que os residuos nao poderao ser dispostos em aterros 
de residuos domiciliares, areas de “bota fora”, encostas, corpos d'agua, lotes vagos e areas protegidas 
por Lei, bem como em areas nao licenciadas.

6.13.6. Armazenar, transportar e destinar os residuos em conformidade com as normas tecnicas 
especificas.

Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

8.1.1 Manter vinculo empregaticio com os seus colaboradores, sendo responsavel pelo pagamento de 
todos os encargos/obrigaqdes trabalhistas, sociais, previdenciarias, tributarias e as demais previstas na 
legislaqao especifica, alem de seguros e indenizaqoes, taxas e tributos pertinentes, bem como quaisquer 
acidentes e mal subito de que possam ser vitimas, quando em servi^o;

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431 -centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaolfajprnsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

6.13.2. Em caso de necessidade de envio de documentos a contratante, usar preferencialmente a funqao 
“duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal.

Devera verificar minuciosamente, no prazo fixado, 
provisoriamente com as 
recebimento definitivo;

a conformidade dos produtos recebidos 
especificaqoes constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitaqao e

6.13.4. Devera, se possivel, adotar praticas de sustentabilidade e de racionaliza^ao no uso de materials 
e serviqos, incluindo uma politica de separaqao dos residuos reciclaveis descartados e sua destina^ao 
as associates e cooperativas dos catadores de materials reciclaveis, conforme Decreto n. 5.940/2006.

a fim de reduzir a impressao de

8.1.3 Comunicar a CONTRATANTE com antecedencia minima de 48 (quarenta e oito) boras, quando 
ocorrer alteraqao do quadro permanente de colaboradores da CONTRATADA, encaminhando 
documentaqao comprobatdria da qualificaqao tecnica dos novos colaboradores, assim como 
documentaqao de vinculo empregaticio. Os colaboradores substituidos, em carater temporario ou 
definitivo, devem atender aos requisites tecnicos exigidos no edital;

7.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das 
comissao/servidor especialmente designado;
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requisites minimos, etc;

8.2. QUANTO AOS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, UNIFORMES E EPI’S:

8.2.4 Manter instrugdes relativas a correta operagao dos equipamentos, riscos potenciais a pessoas e 
instalagoes e data da ultima manutengao, assim como cronograma das futuras. Essas instrugoes 
deverao estar impressas e plastificadas nos pontos de trabalho, junto ao local de armazenagem dos 
equipamentos;

8.1.12 Sempre que a CONTRATANTE julgar necessario solicitara a CONTRATADA a comprovagao de 
qualquer documentagao solicitada acima.

8.2.1 Disponibilizar equipamentos (devidamente identificados como prestador de servigo com logomarca 
da empresa) em quantidade suficiente a execugao de todos os servigos assim como materials suficientes 
a execugao dos servigos de limpeza e jardinagem;

8.1.10 Orientar seus colaboradores de que nao poderao se retirar dos predios ou instalagoes da 
CONTRATANTE, portando volumes ou objetos, sem a devida autorizagao da CONTRATANTE e liberagao 
no posto de vigilancia da mesma;

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centre-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaolMpmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

8.1.6 Garantir que seus colaboradores estejam orientados e capacitados com todas as informagoes 
necessarias para a perfeita execugao dos servigos,

8.1.8 Responsabilizar-se pela disciplina de seus colaboradores nos locais de trabalho, reconhecendo o 
direito da CONTRATANTE de exigir a exclusao imediata de qualquer colaborador cuja atuagao, 
permanencia e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes, insatisfatorios ou 
inadequada para o bom andamento dos trabalhos; garantindo assim a substituigao em 24 horas;

8.1.5 Realizar sempre que necessario, treinamento/ reciclagem das equipes que irao executar os 
servigos de acordo com cada area de atuagao;

8.1.7 Manter seus colaboradores devidamente uniformizados e identificados, bem como instrui-los a 
apresentar-se ao trabalho obedecendo as regras de higiene e asseio;

8.2.2 Utilizar equipamentos e instrumentos adequados a boa execugao dos servigos sob sua 
responsabilidade, os quais deverao oferecer o maximo de seguranga no que se refere a prevengao de 
acidentes e danos que possam ocasionar a CONTRATANTE ou a terceiros; 2.2.3 Obedecer as instrugoes, 
particularidades e tecnicas recomendadas pelo fabricante;

8.1.11 Disponibilizar, as suas expensas, o encaminhamento e o tratamento medico aos seus 
colaboradores designados a execugao dos servigos contratados, em caso de doenga, acidente de 
trabalho ou quaisquer outros acontecimentos desta natureza e apresentar a CONTRATANTE em ate 24 
horas apos o acidente, a CAT (Comunicagao de acidente de trabalho) e piano de agao afim de evitar 
novos acidentes;

8.2.5 Providenciar, quando houver necessidade da retirada de equipamento das Unidades da 
CONTRATANTE para fins de manutengao, a imediata substituigao temporaria por equipamento

8.1.9 Comprometer-se a manter PPRA (Programa de Prevengao de Riscos Ambientais), PCMSO 
(Programa de Controle Medico de Saude Ocupacional), ASO (Atestado de Saude Ocupacional) e LTCAT 
(Laudo Tecnico das Condigdes do Ambiente de Trabalho) vigentes e atualizados e cumprir todas as 
Normas de seguranga e medicina do trabalho e outros orgaos competentes, realizando, as suas 
expensas, os exames medicos periddicos e complementares em seus colaboradores, durante toda a 
vigencia do contrato, mantendo em seu poder os respectivos comprovantes, assim como 
disponibilizando cdpias para a CONTRATANTE;

CONTRATO  - 17.1 - CONTRATO Página 474/483



8.2.8 Manter sinalizado o local de armazenagem dos produtos quimicos;

sempre que solicitado, a boa

CLAUSULA NONA - DO PAGAMENTO

8.2.

O Municipio podera parcelar o pagamento, de acordo com a necessidade da administraqao.8.4.

8.5.

3.3.90.39.00.00

Durante a vigencia do Registro de Preqos, os valores registrados nao serao reajustados.8.6.

8.2.12 Fornecer uniformes e seus complementos aos colaboradores, de modo que todos executem suas 
atividades devidamente trajados; assim como proceder com a substituiqao dos mesmos conforme prazos 
pre-determinados, ou em prazo menor quando a CONTRATANTE, justificadamente, assim o exigir.

A vencedora do certame devera apresentar as certidoes (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDAO 
ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

8.2.10 Proceder com a diluiqao dos produtos de acordo com as recomendaqbes do fabricante, assim 
como manter instruqoes impressas e plastificadas nos pontos de trabalho, junto ao local de diluiqao dos 
produtos. Todos os frascos deverao estar identificados com no minimo nome do produto, o valor da 
diluiqao e a data em que foi feita a diluiqao;

8.2.11 Providenciar para que seus colaboradores possuam e utilizem os Equipamentos de proteqao 
individual - EPI, assim como as empresas subcontratadas;

equivalente, a fim de permitir a normalidade do funcionamento da Unidade, sem onus para a 
CONTRATANTE;

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centre-CEP 85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaolfoipmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

Fonte de recurso [Natureza da despesa Grupo da fonte 
Do Exercicio

Conta da despesa 
300

Funcional programatica 
03.001.04.122.0402.2004 0

Potatoes__________
Exercicio da despesa 
2023

8.2.7 Fazer uso de produtos quimicos de limpeza e jardinagem que obedeqam as classificaqdes e 
especificaqbes determinadas pela Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria - ANVISA, assim como 
manter a FISPQ impressas e plastificadas nos pontos de trabalho, junto ao local de armazenagem dos 
produtos;

8.2.6 Prever nos seus procedimentos operacionais, mecanismos de implementaqao de sustentabilidade, 
que estimulem ou favore^am o uso de produtos e processes com menor impacto ambiental, evitando 
produtos alergenicos e irritantes para os operadores e usuarios dos ambientes, bem como a utiliza^ao, 
preferencial, de produtos naturais e o uso de equipamentos mais eficientes, que causem menor 
inebmodo ou impacto ambiental;

<12

Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitaqao ocorrerao por conta 
dos Recursos proprios da Secretaria de Administra^ao, da seguinte dotaqao orqamentaria:

8.2.9 Verificar e comprovar a CONTRATANTE, periodicamente ou 
qualidade dos produtos de limpeza e jardinagem e prazos de validade;

8.3. Quaisquer erros ou emissao ocorrido na documenta$ao fiscal sera motive de correqao por parte 
da adjudicataria e havera em decorrencia, suspensao do prazo de pagamento ate que o problema seja 
definitivamente sanado.

8.1. O pagamento sera efetuado atraves de transferencia eletronico para a conta bancaria da 
Contratada indicada pela mesma, no prazo maximo de 30 (trinta) dias contados da apresentaqao da 
Nota Fiscal, apbs o recebimento definitive do objeto.
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8.8.

8.9.

CLAUSULA DECIMA - DA FISCALIZAQAO DA ATA DE REGISTRO DE PREQOS

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREQOS

9.1.2. Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessario, adotando as providencias pertinentes para 
a correqao das falhas detectadas.

Nao serao liberadas recomposiqdes decorrentes de inflaqao, que nao configurem alea econdmica 
extraordinaria, tampouco fato previsivel.

Os pedidos de recomposiqao de valores deverao 
Prefeitura Municipal.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85,71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol(?4pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

ser protocolados junto ao Setor de Protocolo da

14-11-51

10.5. Procedente o pedido, o Municipio podera efetuar a revisao do pre^o registrado no valor pleiteado 
pelo fornecedor, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou apresentar

8.10. Somente serao analisados os pedidos de recomposi^ao de valores que contenham todos os 
documentos comprobatorios para a referida recomposiqao, conforme disposto no Artigo 65, II, “d” da Lei 
8.666/93.

10.2. Na hipotese do prego inicialmente registrado, por motive superveniente, tornar-se superior ao 
preqo praticado no mercado, o fornecedor sera convocado para que promova a reduqao dos pregos.

10.1. Os pregos registrados na presente ata poderao ser alterados em decorrencia de eventual redugao 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens correspondentes.

10.3. Em nao sendo reduzido o prego, o fornecedor sera liberado do compromisso assumido, sem 
aplicagao de penalidades administrativas, podendo o Municipio de Santo Antonio do Sudoeste convocar 
os demais fornecedores classificados para, nas mesmas condigoes, oferecer igual oportunidade de 
negociagao, ou revogar a ata de registro de pregos ou parte dela.

8.11. Os valores recompostos somente serao repassados apos a assinatura, devolugao do Termo 
assinado (conforme o caso) e publicagao do Termo de Aditamento.

9.1.1. Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para sua 
realizagao.

10.4. Na hipotese do prego de mercado tornar-se superior ao registrado, e o fornecedor nao puder 
cumprir as obrigagdes assumidas, este podera solicitar revisao dos pregos, mediante requerimento 
fundamentado, a ser protocolado antes do pedido de fornecimento, mediante demonstragao de fato 
superveniente que tenha provocado elevagao relevante nos pregos praticados no mercado.

9.1. Cabera ao(a) Sr(a) MARCOS VINICIUS DUARTE portador(a) do R.G. n° 12.649.339-8 e inscrito(a) 
no CPF/MF sob o n° 099.904.569-50, representante da CONTRATADA, a responsabilizar-se por: (nome 
indicado na Declaragao Unificada ANEXO III)

8.7. Somente podera ocorrer a recomposigao de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 
65, II, “d” da Lei 8.666/93.

9.2. A fiscalizagao e o acompanhamento da entrega dos produtos da Ata, sera efetuada pelos 
servidores CAMILA DEFANTE a fim de verificar a conformidade dele com as especificagoes tecnicas 
dispostas no mesmo, junto ao representante da CONTRATADA, assim como solicitar a corregao de 
eventuais irregularidades que forem verificadas, as quais, se nao sanadas no prazo estabelecido, serao 
objeto de comunicagao oficial a CONTRATADA, para aplicagao das penalidades cabiveis.

g»ia
•. i
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CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA

11.1.1. Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolu^ao da sociedade.

11.1.2. Sem justa causa, e previa comunica^ao a Prefeitura, suspender a execu^ao dos services.

11.1.3. Infringir qualquer clausula desta Ata e/ou da Lei Federal n° 8.666/93.

11.1.4. Nao cumprir ou cumprir irregularmente as clausulas desta Ata, especificaqdes ou prazos.

11.1.5. Recusar a reduqao do preqo ao nivel dos praticados no mercado.

O cancelamento do Registro de Preqos podera ainda ocorrer quando houver:11.2.

11.2.2. Caso fortuito ou forqa maior, regularmente comprovada, impeditivo da execuqao do Contrato.

11.2.3. Por razdes de interesse publico devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura.

contraproposta de preqo, compativel com o vigente no mercado, para a garantia do equilibrio 
econdmico-financeiro.

11.2.4. Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo em caso de 
calamidade publica, grave perturbaqao da ordem interna ou guerra, assegurado A CONTRATADA o 
direito de optar pela suspensao do cumprimento de suas obrigaqdes ate que seja normalizada a 
situaqao, caso em que sua decisao devera ser comunicada por escrito a Administraqao Municipal.

11.2.1. Alteraqao social ou modificaqao da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execugao do objeto contratado.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaolfepmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

11.4. A comunicaqao do cancelamento do preqo registrado, nos casos previstos nesta clausula, sera 
feita pessoalmente ou por correspondencia com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao 
respectivo processo administrative.

11.3. A solicitaqao da CONTRATADA, para cancelamento dos prepos registrados devera ser formulada 
com antecedencia minima de 30 (trinta) dias, facultado a Prefeitura a aplicaqao das penalidades 
previstas nesta Ata, caso nao aceitas as razdes do pedido.

11.1. A Ata podera ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de 
notificaqao judicial ou extrajudicial, sem que A CONTRATADA assista o direito a qualquer indeniza^ao, 
se esta:

10.6. Caso nao aceite a contraproposta de pre^o apresentada pelo Municipio, o fornecedor sera 
liberado do compromisso assumido, sem aplicagao de penalidades administrativas.

11.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o endereqo da Contratada, a comunica^ao sera 
feita por publicaQao no Diario Oficial da Uniao e pela Internet, considerando-se, assim, para todos os 
efeitos, cancelado o pre^o registrado.

10.8. Na hipotese do cancelamento do registro do pre<?o do fornecedor, prevista no subitem anterior, o 
Municipio podera convocar os demais fornecedores subsequentes de acordo com a classifica^ao final.

10.7. Nao sendo acatado o pedido de revisao, este sera indeferido pelo Municipio e o fornecedor 
continuara obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de Pre^os, sob 
pena de cancelamento do registro do pre^o do fornecedor e de aplicaqao das penalidades 
administrativas previstas em lei e no edital.
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

As san^oes sao independentes. A aplica^ao de uma nao exclui a das outras.12.5.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA FRAUDE E ANTICORRUPQAO

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DAS DISPOSIQOES FINAIS

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol^pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO
14.1. Para as questdes decorrentes da execupao deste instrumento que nao possam ser dirimidas 
administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Santo Antonio do Sudoeste/PR, com referencia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

15.1. A presente Ata de Registro de Preqos sera encaminhada atraves de correio eletrdnico, para o 
endereqo de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitaqao, competindo ao Contratado a 
impressao e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no 
Departamento de Licitaqoes da Prefeitura Municipal, em ate 05 (cinco) dias apos o seu recebimento, ou 
ainda assinar a via digitalmente se possuir.

15.2. A via do instrumento destinada ao Detentor da Ata de Registro de Preqos, devidamente assinada 
pelo Contratante, sera disponibilizada por correio eletrdnico, na forma do item antecedente, ou para 
retirada no Paqo Municipal a partir de 05 (cinco) dias apos o protocolo da entrega das vias originals 
prevista no item anterior.

12.1. A recusa da licitante vencedora em retirar e devolver devidamente assinada a Ata de Registro de 
Pre^os importara na aplicaqao de multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor constante 
da proposta, nos itens que forem objeto de registro. A recusa se configura a partir do 5° (quinto) dia da 
data da notificaqao para retirada e devoluqao devidamente assinada.

13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenqao a corrupqao previstas na legisla^ao 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei Federal 
n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execuQao deste contrato nenhuma 
das partes podera oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quern quer que seja, aceitar ou se 
comprometer a aceitar, de quern quer que seja, tanto por conta propria quanto por intermedio de 
outrem, qualquer pagamento, doaqao, compensaqao, vantagens fmanceiras ou beneficios indevidos de 
qualquer especie, de modo fraudulento que constituam pratica ilegal ou de corrupqao, bem como de 
manipular ou fraudar o equilibrio economico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma.

12.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento e cancelamento da Ata de Registro de 
Pre^os, sem prejuizo da devolu^ao dos produtos/materiais, caso este nao atenda o disposto no edital, 
sem prejuizo das demais penalidades previstas em regulamento.

12.4. Impedimento de contratar com a Administraqao Publica Municipal pelo periodo de ate 05 (cinco) 
anos caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior ou fraude observada a ampla defesa 
do contraditorio.

12.3. Multa de 0,33% (zero virgula trinta e tres por cento) do valor de cada pedido, a cada 24 boras 
(vinte e quatro) boras de atraso, ate o limite de 10% (dez por cento) de cada fornecimento, podendo a 
reiteraqao ou continuidade da recusa ou nao entrega do objeto levar ao cancelamento da Ata de 
Registro de Pre^os.
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Santo Antonio do Sudoeste, 10 de fevereiro de 2023.

Testemunhas:

CPF N°: 078.96- 99-19

'14
TEGAUS

MARCOS VINICIUS
DUARTE OBRAS
EIRELI:33149010000142

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431 -centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaolfa/pmsas.pr.ROv.br -Telefone: (46) 35638000

15.3. A execupao do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ao pelas clausulas 
contratuais e pelos preceitos de direito publico, aplicando-se-lhes, supletivamente, os principios de 
teoria geral dos contratos e as disposi^des de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n“ 8.666/93, 
combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal.

SARA REGINA DALL ABA MACHADO DE SOUZA 
Prefeita Municipal em Exercicio

Assinado de forma digital por 
MARCOS VINICIUS DUARTE 
OBRAS EIRELI:33149010000142 
Dados: 2023.02.10 09:51:23 
-03'00'

MARCOS VINICIUS DUARTE OBRAS LTDA 
CNPJ N°: 33.149.010/0001-42 
MARCOS VINICIUS DUARTE 

CPF N°: 099.904.569-50

CESARJ A
CPF W 661.608.Wl 9-00

15.5. A Contratada devera manter, enquanto vigorar o registro de pre^os e em ccmpatibilidade com as 
obriga?des por ele assumidas, todas as condi?des de habilita<?ao e qualifica^ao exigidas no Pregao 
Presencial n° 003/2023

15.6. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Pre<?os, que vai assinada pelo 
Excelentissima Senhora SARA REGINA DALL ABA MACHADO DE SOUZA, Prefeita Municipal em 
Exercicio do Municipio de Santo Antonio do Sudoeste, e pelo Sr. MARCOS VINICIUS DUARTE, 
qualificado preambularmente, representando a Contratada e testemunhas.

FLAVIA REGINA MAI

15.4. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Pre?os, aplicando-se-lhe todos os seus 
dispositivos, o edital do Pregao Presencial n° 003/2023 e a proposta da Contratada conforme 
estabelece a Lei Federal n° 8.666/93 e suas altera?6es, naquilo que nao contrariar as presentes 
disposigdes.
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 1/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR 
CONTRATADA:  MARCOS VINICIUS DUARTE OBRAS LTDA 
CNPJ Nº 33.149.010/0001-42 
Representante: MARCOS VINICIUS DUARTE  
CPF nº 099.904.569-50 
OBJETO: Contratação de empresa ”FACILITIES”, especializada de prestação de serviços de limpeza em geral, recepção, roçador, 

operador de máquinas, motorista veículos leves, motorista categoria “D”, para suprir as necessidades das Secretárias do 

Município de Santo Antonio do Sudoeste- Paraná.. 
VALOR TOTAL:  R$ 3.249.999,96 (Três Milhões, Duzentos e Quarenta e Nove Mil, Novecentos e Noventa e Nove Reais e Noventa e 

Seis Centavos) 
VIGÊNCIA: 09/02/2024 
Santo Antonio do Sudoeste, em 10/02/2023. 

 
SARA REGINA DALL ABA MACHADO DE SOUZA - PREFEITA MUNICIPAL EM EXERCICIO 
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MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO ADITIVO Nº 2 DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 21/2021 PREGÃO Nº 4/2021 

 

EXTRATO ADITIVO Nº 2 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Nº 21/2021 

Pregão nº 4/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para serviços de chaveiro, 

incluindo a confecção de cópias de chaves de portas de imóveis e de 

veículos e para destravamento de fechaduras e afiações. 

  

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR; 

CONTRATADA: Daniel Rodrigues - MEI; 

VIGÊNCIA: 09/02/2024 

VALOR RENOVADO: R$ 3.500,00 

DATA DA ASSINATURA: 06/02/2023 

Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito 

Municipal 

e pela contratada: Daniel Rodrigues - Representante Legal 

 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:68D3CDD9 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 1/2023 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 1/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2023 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR 

CONTRATADA: MARCOS VINICIUS DUARTE OBRAS LTDA 

CNPJ Nº 33.149.010/0001-42 

Representante: MARCOS VINICIUS DUARTE 

CPF nº 099.904.569-50 

OBJETO: Contratação de empresa ‖FACILITIES‖, especializada de 

prestação de serviços de limpeza em geral, recepção, roçador, 

operador de máquinas, motorista veículos leves, motorista categoria 

―D‖, para suprir as necessidades das Secretárias do Município de 

Santo Antonio do Sudoeste- Paraná.. 

VALOR TOTAL: R$ 3.249.999,96 (Três Milhões, Duzentos e 

Quarenta e Nove Mil, Novecentos e Noventa e Nove Reais e Noventa 

e Seis Centavos) 

VIGÊNCIA: 09/02/2024 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 10/02/2023. 

  

SARA REGINA DALL ABA MACHADO DE SOUZA -  
Prefeita Municipal em Exercicio  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:73CE0D30 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO ADITIVO DE Nº 2 DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 130/2022 TOMADA DE PREÇOS Nº 

6/2021 

 

EXTRATO ADITIVO DE Nº 2 DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 130/2022 

Tomada de preços nº 6/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de revitalização e 

deslocamento da Praça Lions, e construção da Praça Vila Aurora, 

conforme memorial, projetos e planilhas. 

  

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR; 

CONTRATADA: ALEXANDRE EMANUEL SCHREINER - EPP 

EXECUÇÃO ATUAL: 06/05/2023 

DATA DA ASSINATURA: 06/02/2023 

Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito 

Municipal 

e pela contratada: ALEXANDRE EMANUEL SCHREINER - 

Representante Legal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:20BC4A91 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO ADITIVO DE Nº 2 DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 180/2022 CONCORRÊNCIA Nº 2/2022 

 

EXTRATO ADITIVO DE Nº 2 DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 180/2022 

Concorrência nº 2/2022 

OBJETO: Pavimentação sobre pedras irregulares de vias urbana em 

CBUQ, 11.138,82 m2, incluindo serviços preliminares, revestimento, 

meio-fio com sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito 

e ensaios tecnológicos. 

  

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR; 

CONTRATADA: PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 

EXECUÇÃO ATUAL: 17/07/2023 

DATA DA ASSINATURA: 06/02/2023 

Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito 

Municipal 

e pela contratada: Clair B. Tesser - Representante Legal 

 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:9E7D9F46 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO ADITIVO Nº 4 DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 200/2020 PREGÃO Nº 61/2020 

 

EXTRATO ADITIVO Nº 4 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Nº 200/2020 

Pregão Nº 61/2020 

OBJETO: Contratação de serviços de consultoria em segurança do 

trabalho para elaboração e atualização dos Programas e Laudos 

Técnicos dos ambientes de trabalho do município, e realização de 

exames médicos e avaliações profissionais para os servidores da 

municipalidade. 

  

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR; 

CONTRATADA: POLIMEDICI ASSESSORIA E CONSULTORIA 

EM MEDICINA DO TRABALHO 

VALOR SUPRESSÃO: 22.400,00 

DATA DA ASSINATURA: 09/02/2023 

Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito 

Municipal 

e pela contratada: Gilmar Pedro Resende - Representante Legal 

  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:F5113964 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO ADITIVO DE Nº 3 DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 129/2022 TOMADA DE PREÇOS Nº 

6/2021 

 

EXTRATO ADITIVO DE Nº 3 DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 129/2022 

Tomada de preços nº 6/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de revitalização e 

deslocamento da Praça Lions, e construção da Praça Vila Aurora, 

conforme memorial, projetos e planilhas. 

  

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR; 

CONTRATADA: ALEXANDRE EMANUEL SCHREINER - EPP 

EXECUÇÃO ATUAL: 06/05/2023 
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ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO Nº 2 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 21/2021 - Pregão nº 4/2021
OBJETO: Contratação de empresa para serviços de chaveiro, incluindo a confecção de cópias de chaves 

de portas de imóveis e de veículos e para destravamento de fechaduras e afiações.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: Daniel Rodrigues - MEI;  VIGÊNCIA: 09/02/2024 - VALOR RENOVADO: R$ 3.500,00  - 

DATA DA ASSINATURA: 06/02/2023. Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal e 
pela contratada: Daniel Rodrigues - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO DE Nº 2 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 130/2022
Tomada de preços nº 6/2021. OBJETO: Contratação de empresa para execução de revitalização e 

deslocamento da Praça Lions, e construção da Praça Vila Aurora, conforme memorial, projetos e planilhas.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: ALEXANDRE EMANUEL SCHREINER - EPP; EXECUÇÃO ATUAL: 06/05/2023  -  DATA 

DA ASSINATURA: 06/02/2023; Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal e pela 
contratada: ALEXANDRE EMANUEL SCHREINER - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO DE Nº 2 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 180/2022
Concorrência nº 2/2022. OBJETO: Pavimentação sobre pedras irregulares de vias urbana em CBUQ, 

11.138,82 m2, incluindo serviços preliminares, revestimento, meio-fio com sarjeta, serviços de urbanização, 
sinalização de trânsito e ensaios tecnológicos. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR; CONTRATADA: PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

EXECUÇÃO ATUAL: 17/07/2023 - DATA DA ASSINATURA: 06/02/2023; Pela contratante: RICARDO 
ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal e pela contratada: Clair B. Tesser - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO DE Nº 3 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 129/2022
Tomada de preços nº 6/2021; OBJETO: Contratação de empresa para execução de revitalização e 

deslocamento da Praça Lions, e construção da Praça Vila Aurora, conforme memorial, projetos e planilhas.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: ALEXANDRE EMANUEL SCHREINER - EPP; EXECUÇÃO ATUAL: 06/05/2023 - DATA 

DA ASSINATURA: 06/02/2023;  Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal e pela 
contratada: ALEXANDRE EMANUEL SCHREINER - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO Nº 4  DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 200/2020 - Pregão Nº 61/2020
OBJETO: Contratação de serviços de consultoria em segurança do trabalho para elaboração e 

atualização dos Programas e Laudos Técnicos dos ambientes de trabalho do município, e realização de 
exames médicos e avaliações profissionais para os servidores da municipalidade.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: POLIMEDICI ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA DO TRABALHO  
VALOR SUPRESSÃO: 22.400,00 - DATA DA ASSINATURA: 09/02/2023 ; Pela contratante: RICARDO 

ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal e pela contratada: Gilmar Pedro Resende - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 1/2023 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  MARCOS VINICIUS DUARTE OBRAS LTDA - CNPJ Nº 33.149.010/0001-42
Representante: MARCOS VINICIUS DUARTE  -  CPF nº 099.904.569-50
OBJETO: Contratação de empresa ”FACILITIES”, especializada de prestação de serviços de limpeza 

em geral, recepção, roçador, operador de máquinas, motorista veículos leves, motorista categoria “D”, para 
suprir as necessidades das Secretárias do Município de Santo Antonio do Sudoeste- Paraná..

VALOR TOTAL:  R$ 3.249.999,96 (Três Milhões, Duzentos e Quarenta e Nove Mil, Novecentos e Noventa 
e Nove Reais e Noventa e Seis Centavos)  -  VIGÊNCIA: 09/02/2024; Santo Antonio do Sudoeste, em 
10/02/2023. SARA REGINA DALL ABA MACHADO DE SOUZA - PREFEITA MUNICIPAL EM EXERCICIO

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRADO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº 17/2023 - IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES       
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE – PR
CNPJ/MF sob nº 75.927.582/0001-55
RICARDO ANTONIO ORTINA - C.P.F. nº 213.037.039-04 
CONTRATADO: INVESTMAR DE INTERCAMBIO COMERCIAL LTDA - CNPJ sob nº 61.595.732/0001-66
LUIZ ANTONIO GASPARRO - CPF Nº 697.541.288-04 - FUNDAMENTO - Art. 79, inciso II da Lei nº 

8.666/93;  DO OBJETO DA RESCISÃO - Cláusula 1ª. A presente rescisão tem como objeto, o contrato 
administrativo celebrado entre as partes supramencionadas, com o seguinte objeto: Aquisição de insumos 
e material ambulatorial para a Secretaria de Saúde, em atendimento as demandas das Unidades de Saúde 
do Município., Pregão nº 94/2022.

Santo Antonio do Sudoeste – PR, 06/02/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº   053/2023 - Processo inexigibilidade nº 05/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  APK BANDA SHOW LTDA - CNPJ Nº 29.040.248/0001-68
Representante: GILMAR S DE CASTRO - CPF nº 632.196.039-04
OBJETO: Contratação de Banda Musical para show e acompanhamento dos intérpretes que Concorrerão 

no VIII Festival Municipal de Interpretação de Música Popular e Sertaneja do Município de Santo Antonio do 
Sudoeste, Paraná, a realizar-se nos dias 13,14 e 15 de abril de2023 no Centro de Eventos Albino Carminatti.

VALOR TOTAL:  R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais); VIGÊNCIA: 12/02/2024; Santo Antonio do Sudoeste, em 
13/02/2023. SARA REGINA DAL ABA MACHADO DE SOUZA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº   055/2023 - Processo inexigibilidade nº 06/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO PARA IDOSOS - CNPJ Nº 32.416.196/0001-96
Representante: LEIDIANE MARI - CPF nº 042.979.729-05
OBJETO: Contratação de serviço da Casa Lar de Idosos Fases e Vida.
VALOR TOTAL:  R$ 1.646,66 (Um Mil, Seiscentos e Quarenta e Seis Reais e Sessenta e Seis Centavos)
VIGÊNCIA: 12/02/2024.  Santo Antonio do Sudoeste, em 13/02/2023.
SARA REGINA DALL ABA MACHADO DE SOUZA  -  Prefeita Municipal em Exercício

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº   056/2023 - Processo dispensa nº 07/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  BRASIL COMERCIAL ON-LINE - EIRELI  -  CNPJ Nº 38.299.302/0002-66
Representante: NELSON PAGNO MOREIRA  -  CPF nº 007.506.989-00
OBJETO: Aquisição de inseticidas para atender as necessidades da Secretaria de Administração no 

intuito de promover a prevenção e controle de insetos e pragas urbanas.
VALOR TOTAL:  R$ 17.400,00 (Dezessete Mil e Quatrocentos Reais)  -  VIGÊNCIA: 12/02/2024
Santo Antonio do Sudoeste, em 13/02/2023.
SARA REGINA DALL ALBA MACHADO DE SOUZA - PREFEITA MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS  
TERMO DE RATIFICAÇÂO HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
Processo dispensa N° 1/2023 
O Prefeito Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, a vista do parecer conclusivo exarado 
pela Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Manfrinópolis designada pela portaria n° 3705/2023 resolve: 
Com fundamentação no art. 24, inciso X, da lei n° 8.666/93, RATIFICAR HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente licitação na 
modalidade de Processo dispensa n° 1/2023 referente à Locação de uma sala comercial localizada no centro da cidade para 
instalação do Conselho Tutelar de Manfrinópolis, em favor da empresa conforme abaixo; 
MARISA APARECIDA PEREIRA 
Lote Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Preço Preço 

total 
1 1 Locação de uma sala comercial medindo 30m²,  Locação de uma sala 

comercial medindo 30m², localizada no centro da cidade, ou seja, rua 
Encantilado nº 11, construída em alvenaria, sobre o Lote Urbano n° 11-A da 
quadra nº 05 Imóvel este matriculado sob nº 32.342, junto ao Cartório de 
Registro de Imóveis Primeiro oficio comarca de Francisco Beltrão, para 
instalação do Conselho Tutelar de Manfrinópolis,   

UN 12,00 1.000,00 12.000,00 

TOTAL 12.000,00 
Do objeto da licitação, estando em conformidade com o Processo dispensa 1/2023 datada de 26/01/2023. A execução do objeto 
do presente processo será de 12 Meses após assinatura do contrato. 
Manfrinópolis, 30/01/2023. TAISLLER GUIMARAES DA SILVA - Prefeito Municipal em Exercício 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE MANFRINÓPOLIS 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO. O Município de Manfrinópolis, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO, com 

base na Lei Federal n° 8.666/93 e legislação complementar, EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO Nº 7 
de 2023. OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Serviços de consultoria técnica especializada, 
para promover a capacitação dos técnicos e dos produtores, assim como a implantação, estruturação e 
consolidação do Serviço de Inspeção Municipal (SIM) de Manfrinópolis, conforme processo de Pregão 
nº 2/2023. CONTRATADO: R.T. MOURA CONSULTORIA E ASSESSORIA VETERINARIA LTDA. CNPJ: 
47.708.642/0001-03

VALOR CONTRATADO: 70.800,00 (Setenta Mil e Oitocentos Reais). DATA DA ASSINATURA: 13/02/2023. 
RECURSOS: próprios e ou oriundos de Convênios. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado ATÉ 30 DIAS 
APÓS EMISSÃO DE NOTAS FSICAIS. PRAZO DE EXECUÇÃO:12 meses após a assinatura do contrato. 

Manfrinópolis, 13/02/2023. TAISLLER GUIMARAES DA SILVA - Prefeito Municipal em Exercício

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE MANFRINÓPOLIS 
EXTRATO DE CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 001/2023 - CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 001/2023
(Lei Municipal nº 0730/2021, de 02 de julho de 2021) PARTES:
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS/PR
CONTRATADO: ANA CAROLINE DE OLIVEIRA VOSS - CARGO: PROFESSOR - 20 HORAS
VALOR MENSAL: A CONTRATADA perceberá do CONTRATANTE, a quantia total de R$ 2.210,27 (dois 

mil duzentos e dez reais e vinte e sete centavos)**, mensais, condizente com o salário base de R$ 1.603,82 
(mil seiscentos e três reais e oitenta e dois centavos), mais valores de complementação salarial conforme 
abaixo: - R$ 606,45 (seiscentos e seis reais e quarenta e cinco centavos), referente complementação do piso 
de magistério. **O valor total de contrato poderá ser alterado caso haja alteração no valor do piso do magistério.

VIGÊNCIA:  1º de fevereiro de 2023 até 31 de janeiro de 2024, podendo ser prorrogado por uma única 
vez por igual ou inferior período, no caso de necessidade e interesse público. DATA DA ASSINATURA: 1º de 
fevereiro de 2023. TAISLLER GUIMARÃES DA SILVA - Prefeito Municipal em Exercício

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE MANFRINÓPOLIS 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 001/2022
CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 001/2022 - (Lei Municipal nº 0730/2021, de 02 de julho de 2021)
PARTES: CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS/PR
CONTRATADO: MARCIA MACHADO
CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – LINHA SANTA TEREZINHA - 40 HORAS
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 07 DE FEVEREIRO DE 2022.
OBJETO: Aditivo da Contratação Temporária de Agente Comunitário de Saúde – Cidade, com carga 

horária de 40 horas semanais. VIGÊNCIA: Prorrogação do prazo de vigência de contrato de 11 de fevereiro 
de 2023 até 09 de fevereiro de 2024. DATA DO ADITIVO: 06 de fevereiro de 2023.

TAISLLER GUIMARÃES DA SILVA - Prefeito Municipal em Exercício

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE MANFRINÓPOLIS 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 004/2022
CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 004/2022 - (Lei Municipal nº 0730/2021, de 02 de julho de 2021)
PARTES: CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS/PR
CONTRATADO: TATIANE BASSO FRANCISCONI
CARGO: PROFESSOR – 20 HORAS
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 07 DE FEVEREIRO DE 2022. OBJETO: Aditivo da Contratação 

Temporária de Professor, com carga horária de 20 horas semanais. VIGÊNCIA: Prorrogação do prazo de 
vigência de contrato de 08 de fevereiro de 2023 até 31 de dezembro de 2023.

DATA DO ADITIVO: 06 de fevereiro de 2023.
TAISLLER GUIMARÃES DA SILVA - Prefeito Municipal em Exercício
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MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 017/2023/PMQI

O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida
autorização expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ELCIO JAIME DA LUZ,
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, MODO DE
DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a contratação de empresas para
fornecimento de pontos fixos de internet em conformidade com a efetiva
necessidade em locais definidos junto à Secretaria de Saúde da Prefeitura
Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. RECEBIMENTO DAS
PROPOSTAS: até às 13:00 horas do dia 28/02/2023. ABERTURA DAS
PROPOSTAS: às 13:00 horas do dia 28/02/2023. INÍCIO DA SESSÃO DE
DISPUTA DE PREÇOS: às 14:00 horas do dia 28/02/2023. LOCAL:
www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL S/A. LOCAL PARA
INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS:
Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site
www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site
www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na Sede da
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua
Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente
de segunda à sexta-feira das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou
através do e-mail: licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br.

Quedas do Iguaçu, 09 de fevereiro de 2023.
JOÃO ALVES DE MOURA

Pregoeiro

12598/2023

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 018/2023/PMQI

O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida
autorização expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ELCIO JAIME DA LUZ,
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, MODO DE
DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a aquisição de 01 (uma) produtora de
sorvete e de 01 (uma) envasadura de líquidos e pastosos, com recursos
provenientes do Convênio nº 057/2022 – Plano Paraná Mais Cidade II – PPMC
II, celebrado com o Estado do Paraná, através da Secretaria de Estado da
Agricultura e do Abastecimento - SEAB e o Município de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná. - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do
dia 01/03/2023. - ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia
01/03/2023. - INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas
do dia 01/03/2023. - LOCAL: www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL
S/A. LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS
ANEXOS: Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos
junto no site www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site
www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na Sede da
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua
Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente
de segunda à sexta-feira das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou
através do e-mail: licitacao@quedasdoiguacu.pr.gov.br.

Quedas do Iguaçu, 10 de fevereiro de 2023.
ITAMAR DA SILVA

Pregoeiro

12740/2023

Santo Antonio do Caiuá 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
Aviso de Licitação

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2023
PROCESSO ADM. Nº 14/2023
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, Estado do Paraná,
através da Comissão de licitações, designados na forma do Decreto nº
163/2022, torna público que realizará procedimento licitatório na
modalidade TOMADA DE PREÇOS, tipo menor preço global, da
seguinte forma: OBJETO: Contratação de empresa especializada em
engenharia civil para execução de obras de Recape asfáltico em CBUQ
em vias urbanas, com área de 10.380,66m²; reperfilamento e
revestimento em CBUQ; lavagem da pista, pintura de ligação com
emulção RR-2C, conforme planilhas de serviços, projetos e memoriais
descritivos, do Departamento de Obras, Viação e Serviços Urbanos,
conforme anexo I do edital. A saber: ENTREGA DO ENVELOPE 01:
(Documentação): 07 de março de 2023 (até as 08:30min). ENTREGA
DO ENVELOPE 02: (Proposta de Preço): 07 de março de 2023 (até as
08:30min). ABERTURA DO ENVELOPE 01: 07 de março de 2023 (até
as 09:00horas). ABERTURA DO ENVELOPE 02: Em havendo renúncia
por parte das empresas proponentes, quanto ao prazo recursal, relativo
à habilitação ou inabilitação da documentação (envelope 01) proceder-
se-á, imediatamente a abertura do(s) envelope(s) nº 02. O Edital
completo poderá ser retirado pelo site www.pmsac.pr.gov.br da
Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Caiuá, à Avenida São João,
415, no horário de expediente em vigor. Informações pelo fone (44)
3443-1221 ou através do E-mail: licitacao@pmsac.pr.gov.br Prefeitura
Municipal de Santo Antonio do Caiuá, PR, 10 de fevereiro de 2023. José
Gabriel Gonçalves Fachiano – Prefeito Municipal.

12999/2023

Santo Antonio do Sudoeste

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 1/2023

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2023. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO

ANTONIO DO SUDOESTE – PR. CONTRATADA: MARCOS VINICIUS DUARTE

OBRAS LTDA. CNPJ Nº 33.149.010/0001-42. Representante: MARCOS VINICIUS

DUARTE. CPF nº 099.904.569-50. OBJETO: Contratação de empresa

”FACILITIES”, especializada de prestação de serviços de limpeza em geral,

recepção, roçador, operador de máquinas, motorista veículos leves, motorista

categoria “D”, para suprir as necessidades das Secretárias do Município de

Santo Antonio do Sudoeste- Paraná. VALOR TOTAL: R$ 3.249.999,96 (Três

Milhões, Duzentos e Quarenta e Nove Mil, Novecentos e Noventa e Nove Reais

e Noventa e Seis Centavos). VIGÊNCIA: 09/02/2024. Santo Antonio do Sudoeste,

em 10/02/2023. SARA REGINA DALL ABA MACHADO DE SOUZA - PREFEITA

MUNICIPAL EM EXERCICIO.
12690/2023

São João do Ivaí

EXTRATO DO CONTRATO Nº 26/2023
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS - Nº 01/2031

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO IVAÍ-PR
CONTRATADA: EDERALDO DE ANDRADE EIRELI - EPP
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE
QUIOSQUES, PLAYGROUND, ALAMBRADO E PÓRTICO NO PARQUE
LERCIO REZENDE SIMÕES, LOCALIZADO NO MUNICIPIO DE SÃO
JOÃO DO IVAÍ.
VALOR TOTAL: R$ 503.970,53 (quinhentos e três mil, novecentos e
setenta reais e cinquenta e três centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.002.15.451.0008.1.013.4.4.90.51.00.00. - 1000 - OBRAS E
INSTALAÇÕES
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 10 de fevereiro de 2024.
DATA DA ASSINATURA: 10 de fevereiro de 2023.

12811/2023

São João do Triunfo

AVISOS DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO, através da Secretária Municipal
de Administração, no uso de suas atribuições legais, torna público, para o
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de
PREGÃO ELETRÔNICO nº 03/2023 – PMSJT. Objeto: Contratação de
empresa para elaboração de projetos para a revitalização e recapeamento da
pavimentação asfáltica na Rua Manoel Ferreira de Andrade, centro do município
de São João do Triunfo - PR. Abertura: 08/03/2023 às 09h:00min, Critério de
Julgamento: Menor preço GLOBAL por lote. Valor máximo: R$ 10.900,00. O
Edital deverá ser retirado na Prefeitura Municipal de São João do Triunfo,
Departamento de Licitações, Compras e Contratos, Rua Tenente Cel Carlos
Souza, 312, Centro, São João do Triunfo, Estado do Paraná, de segunda a
sexta-feira, das 08h00min às 11h40min e das 13h30min às 16h30min, através do
site ou www.bll.org.br, ou ainda no site: www.sjtriunfo.pr.gov.br (Portal da
Transparência).

São João do Triunfo, 10 de fevereiro de 2023.
Maria Angélica Gabre Halila - Secretária Municipal de Administração

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO, através da Secretária Municipal
de Administração, no uso de suas atribuições legais, torna público, para o
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de
PREGÃO ELETRÔNICO nº 04/2023 – PMSJT. Objeto: Contratação de
empresa para elaboração de projetos de pavimentação asfáltica na Rua Tenente
Coronel Carlos Souza, centro do município de São João do Triunfo-PR.
Abertura: 08/03/2023 às 13h:30min, Critério de Julgamento: Menor preço
GLOBAL por lote. Valor máximo: R$ 32.482,17. O Edital deverá ser retirado
na Prefeitura Municipal de São João do Triunfo, Departamento de Licitações,
Compras e Contratos, Rua Tenente Cel Carlos Souza, 312, Centro, São João do
Triunfo, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às
11h40min e das 13h30min às 16h30min, através do site ou www.bll.org.br, ou
ainda no site: www.sjtriunfo.pr.gov.br (Portal da Transparência).

São João do Triunfo, 10 de fevereiro de 2023.
Maria Angélica Gabre Halila - Secretária Municipal de Administração

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO, através da Secretária Municipal
de Administração, no uso de suas atribuições legais, torna público, para o
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de
PREGÃO ELETRÔNICO nº 05/2023 – PMSJT. Objeto: Aquisição de
equipamentos agrícolas, conforme Convênio SEAB Nº 406/2021 firmado entre a
Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e do Abastecimento/SEAB e o
Município de São João do Triunfo. Abertura: 09/03/2023 às 09h:30min,
Critério de Julgamento: Menor preço GLOBAL por lote. Valor máximo: R$
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